
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

REITORIA
UASG 158151

EDITAL – COMPRA- COVID 19 (LEI 13.979/20) 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 15/2020

(Processo Administratio n.. 23147.001978/2020-50)

O Institio Federal do Espíritio Sanio – Ifes, Atiarqtita Federal, vitnctlada ao Mitnitsirrito da Edtcaçãoo, critado pela Leit nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, meditanie o Pregoeitro, desitgnado pela PORTARIA Nº 1060, DE 21 DE MAIO DE
2020/Gabinete/Reitor, iorna  públitco  para  conhecitmenio  dos  itnieressados  qte,  airavrs  do  sitie  eleirônitco
www.comprasgovernameniaits.gov.br, realitzará litcitiaçãoo nos termos da Lei n. 13.979, de 6 de feiereiro de 2020 para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalitdade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tpo Menor Preço por Item, nos iermos da
Leit nº 10.520, de 17 de jtlho de 2002, do Decreio nº 10.024, de 20 de seiembro de 2019, do Decreio 9.507, de 21 de
seiembro de 2018, do Decreio nº 7.746, de 05 de jtnho de 2012, do Decreio nº 7.892, de 23 de janeitro de 2013,  das
Insirtções Normatvas SEGES/MP nº 05,  de 26 de maito de 2017 e nº 03, de 26 de abritl  de 2018 e da Insirtçãoo
Normatva SLTI/MP nº 01, de 19 de janeitro de 2010, da Leit Complemeniar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Leit
nº 11.488, de 15 de jtnho de 2007, do Decreio n° 8.538, de 06 de otitbro de 2015, aplitcando-se, stbsitditaritamenie, a
Leit nº 8.666, de 21 de jtnho de 1993, conforme descritio nesie Editial e sets Anexos, consianies do  processo Nº
23147.001978/2020-50.

Data da sessão: 29/05/2020

Horário: 14h

Local: Portal de Compras do Goierno Federal – www.comprasgoiernamentais.goi.br

1. DO OBJETO

1.1. Regitsiro  de preços para aqtitsitçãoo de itmpressoras 3D para ditsiritbtitçãoo nos Institios Federaits,  conforme
conditções,  qtantdades,  exitgêncitas  e  estmatvas  do  Órgãoo  Gerencitador,  Órgãoos  partcitpanies,  para  fns  de
enfreniamenio  da  emergêncita  de  saúde  públitca  de  itmporiâncita  itniernacitonal  decorrenie  do  novo  coronavírts,
catsador da COVID-19, conforme conditções, qtantdades e exitgêncitas esiabelecitdas nesie Editial e sets anexos, regitdo
pelas normas da Leit nº 13.979/2020.

1.2. A litcitiaçãoo será ditvitditda em itiens, conforme iabela consianie  do Termo de Referêncita,  factliando-se ao
litcitianie a partcitpaçãoo em qtanios itiens forem de set itnieresse, devendo oferecer proposia para iodos os itiens qte o
compõem.

1.3. O deialhamenio dos itiens, coniendo iodas as especitfcações ircnitcas e prazos de garanta esiãoo no Termo de
Referêncita e  Anexo I-A – Detalhamento dos Itens.

1.4. O objeio da presenie litcitiaçãoo enqtadra-se na caiegorita de bens e servitços comtns nos iermos do artgo 1º
da leit 10.520/2002 e artgo 1º e ari. 3º itncitso II do decreio 10.024/2019.

1.5. Os ctsios tnitiáritos, demonsiratvo de demanda geral (qtantiatvos por partcitpanie e ioial), bem como os
endereços dos locaits de enirega esiãoo deialhados no  Anexo I-B – Custos unitários,  Demanda Geral  e Locais  de
Entrega.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgãoo gerencitador será o Ifes – Reitiorita (UG 158151)
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2.2. Órgãoo Partcitpanies, qtantiatvos e locaits de enirega, enconiram-se defnitdos nos ANEXOS VI-ENCARTE “A”
e VII-ENCARTE “B”. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A aia de regitsiro de preços, dtranie sta valitdade, poderá ser ttlitzada por qtalqter órgãoo ot entdade da
admitnitsiraçãoo públitca qte nãoo ienha partcitpado do ceriame litcitiaiórito, meditanie antêncita do órgãoo gerencitador,
desde qte devitdamenie jtstfcada a vaniagem e respeitiadas, no qte cotber, as conditções e as regras esiabelecitdas
na Leit nº 8.666, de 1993 e no Decreio nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor benefcitárito da Aia de Regitsiro de Preços, observadas as conditções nela esiabelecitdas,
opiar  pela  aceitiaçãoo  ot  nãoo  do  fornecitmenio,  desde  qte  esie  fornecitmenio  nãoo  prejtditqte  as  obritgações
anieritormenie asstmitdas com o órgãoo gerencitador e órgãoos partcitpanies.

3.3. As aqtitsitções ot coniraiações aditcitonaits  a  qte se refere  esie  itiem nãoo poderãoo exceder,  por  órgãoo ot
entdade, a 50 % (citnqtenia por cenio) dos qtantiatvos dos itiens do itnsirtmenio convocaiórito e regitsirados na aia
de regitsiro de preços para o órgãoo gerencitador e órgãoos partcitpanies, conforme Decreio nº 9.488, de 30 de agosio de
2018.

3.4. As adesões à aia de regitsiro de preços sãoo litmitiadas, na ioialitdade, ao máxitmo dtplo do qtantiatvo de cada
itiem regitsirado na aia  de regitsiro  de preços para  o  órgãoo gerencitador  e  órgãoos partcitpanies,  itndependenie  do
número de órgãoos nãoo partcitpanies qte evenitalmenie aderitrem, conforme Decreio nº 9.488, de 30 de agosio de
2018.

3.5. Ao órgãoo nãoo partcitpanie qte aderitr à aia compeiem os aios relatvos à cobrança do ctmpritmenio pelo
fornecedor das obritgações coniraitalmenie asstmitdas e a aplitcaçãoo, observada a ampla defesa e o coniraditiórito, de
evenitaits  penalitdades  decorrenies  do  desctmpritmenio  de  clátstlas  coniraitaits,  em  relaçãoo  as  stas  própritas
coniraiações, itnformando as ocorrêncitas ao órgãoo gerencitador.

3.6. Após a atioritzaçãoo do órgãoo gerencitador, o órgãoo nãoo partcitpanie deverá efetvar a coniraiaçãoo solitcitiada
em air novenia ditas, observado o prazo de valitdade da Aia de Regitsiro de Preços.

3.7. Caberá  ao  órgãoo  gerencitador  atioritzar,  excepcitonal  e  jtstfcadamenie,  a  prorrogaçãoo  do  prazo  para
efetvaçãoo da coniraiaçãoo, respeitiado o prazo de vitgêncita da aia, desde qte solitcitiada pelo órgãoo nãoo partcitpanie.

3.8. As regras referenies aos órgãoos gerencitador e partcitpanies,  bem como a evenitaits  adesões sãoo as qte
consiam da mitntia de Aia de Regitsiro de Preços.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O  Credencitamenio  r  o  nível  básitco  do  regitsiro  cadasiral  no  SICAF,  qte  permitie  a  partcitpaçãoo  dos
itnieressados na modalitdade litcitiaiórita Pregãoo, em sta forma eleirônitca.

4.2. O  cadasiro  no  SICAF  deverá  ser  feitio  no  Porial  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  síto
www.comprasgovernameniaits.gov.br, por meito de certfcado ditgitial conferitdo pela Infraesirtitra de Chaves Públitcas
Brasitleitra – ICP - Brasitl.

4.3. O  credencitamenio  jtnio  ao  provedor  do  sitsiema  itmplitca  a  responsabitlitdade  do  litcitianie  ot  de  set
represenianie legal e a prestnçãoo de sta capacitdade ircnitca para realitzaçãoo das iransações itnerenies a esie Pregãoo.

4.4. O litcitianie responsabitlitza-se excltsitva e formalmenie pelas iransações efeitadas em set nome, asstme como
frmes e verdadeitras stas proposias e sets lances, itncltsitve os aios pratcados ditreiamenie ot por set represenianie,
excltída a responsabitlitdade do provedor do sitsiema ot do órgãoo ot entdade promoiora da litcitiaçãoo por evenitaits
danos decorrenies de tso itndevitdo das credencitaits de acesso, aitnda qte por ierceitros.

4.5. É de responsabitlitdade do cadasirado conferitr a exatdãoo dos sets dados cadasiraits no SICAF e maniê-los
aitalitzados  jtnio  aos  órgãoos  responsáveits  pela  itnformaçãoo,  devendo  proceder,  itmeditaiamenie,  à  correçãoo  ot  à
alieraçãoo dos regitsiros iãoo logo itdentfqte itncorreçãoo ot aqteles se iornem desaitalitzados.

4.6. A  nãoo  observâncita  do  ditsposio  no  stbitiem  anieritor  poderá  ensejar  desclassitfcaçãoo  no  momenio  da
habitlitiaçãoo.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderãoo  partcitpar  desie  Pregãoo  itnieressados  ctjo  ramo  de  atvitdade  seja  compatvel  com o  objeio  desia
litcitiaçãoo,  e qte esiejam com Credencitamenio regtlar no Sitsiema de Cadasiramenio Unitfcado de Fornecedores –
SICAF, conforme ditsposio no ari. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.2. Os litcitianies deverãoo ttlitzar o certfcado ditgitial para acesso ao Sitsiema.

5.3. Será conceditdo iraiamenio favorecitdo para as mitcroempresas e empresas de peqteno porie, para as socitedades
cooperatvas mencitonadas no artgo 34 da Leit nº 11.488, de 2007 e para o mitcroempreendedor itnditvitdtal-MEI, nos
litmities previtsios da Leit Complemeniar nº 123, de 2006.

5.4. Nãoo poderãoo partcitpar desia litcitiaçãoo os itnieressados:

5.4.1. proitbitdos de partcitpar de litcitiações e celebrar coniraios admitnitsiratvos,  na forma da legitslaçãoo
vitgenie;

5.4.2. esirangeitros qte nãoo ienham represeniaçãoo legal no Brasitl  com poderes expressos para receber
citiaçãoo e responder admitnitsiratva ot jtditcitalmenie;

5.4.3. qte se enqtadrem nas vedações previtsias no artgo 9º da Leit nº 8.666, de 1993;

5.4.4. qte esiejam sob falêncita,  em rectperaçãoo jtditcital  ot exirajtditcital,  em conctrso de credores ot
itnsolvêncita, em processo de ditssoltçãoo ot litqtitdaçãoo;

5.4.5. cooperatvas, poits conforme stmtla 281 do TCU r vedado a partcitpaçãoo de cooperatvas qtando
nos servitços a ser exectiado hotver necessitdade de stborditnaçãoo jtríditca enire o obreitro e o coniraiado, bem
como pessoalitdade e habititalitdade,  evitdencitando no caso concreio a nãoo possitbitlitdade da partcitpaçãoo de
empresas cooperatvas para exectçãoo desies objeios;

5.4.6. entdades empresaritaits qte esiejam retnitdas em consórcito; 

5.4.7. Organitzações da Socitedade Citvitl de Inieresse Públitco - OSCIP, aitando nessa conditçãoo (Acórdãoo nº
746/2014-TCU-Plenárito).

5.5. Como conditçãoo para partcitpaçãoo no Pregãoo, o litcitianie assitnalará “sitm” ot “nãoo” em campo próprito do
sitsiema eleirônitco, relatvo às segtitnies declarações: 

5.5.1. qte ctmpre os reqtitsitios esiabelecitdos no artgo 3° da Leit Complemeniar nº 123, de 2006, esiando
apio a tstfrtitr do iraiamenio favorecitdo esiabelecitdo em sets aris. 42 a 49.

5.6.1.1  a assitnalaçãoo do campo “nãoo” apenas prodtzitrá o efeitio de o litcitianie  nãoo ier ditreitio ao
iraiamenio favorecitdo previtsio na Leit Complemeniar nº 123, de 2006, mesmo qte mitcroempresa ot
empresa de peqteno porie;

5.5.2. qte esiá citenie e concorda com as conditções contdas no Editial e sets anexos, bem como de qte
ctmpre plenamenie os reqtitsitios de habitlitiaçãoo defnitdos no Editial;

5.5.3. qte  itnexitsiem faios  itmpedittvos para  sta habitlitiaçãoo no  ceriame,  citenie  da  obritgaioritedade de
declarar ocorrêncitas posieritores; 

5.5.4. qte nãoo emprega menor de 18 anos em irabalho noitrno, peritgoso ot itnsaltbre e nãoo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partr de 14 anos, na conditçãoo de aprenditz, nos iermos do artgo 7°, XXXIII,
da Constititçãoo;

5.5.5. qte  a  proposia  foit  elaborada  de  forma  itndependenie,  nos  iermos  da  Insirtçãoo  Normatva
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de seiembro de 2009.

5.5.6. qte nãoo posstit, em sta cadeita prodttva, empregados exectiando irabalho degradanie ot forçado,
observando o ditsposio nos itncitsos III e IV do ari. 1º e no itncitso III do ari. 5º da Constititçãoo Federal;

5.5.7.  qte os servitços sãoo presiados por empresas qte comprovem ctmpritmenio de reserva de  cargos
previtsia em leit para pessoa com defcitêncita ot para reabitlitiado da Previtdêncita Socital e qte aiendam às regras
de acessitbitlitdade previtsias na legitslaçãoo, conforme ditsposio no ari. 93 da Leit nº 8.213, de 24 de jtlho de 1991.

5.5.8. que   cumpre   os   requisitos   do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de  
preferência.
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5.5.8.1. Conforme Decreio nº 8.184/2014 será  exitgitdo na fase  de habitlitiaçãoo cópita  da poriarita
itniermitnitsierital qte aiesia sta habitlitiaçãoo aos itncentvos da Leit nº 8.248/1991, ot cópita da Resoltçãoo
do Conselho de Admitnitsiraçãoo da Stperitniendêncita da Zona Franca de Manats -  Stframa qte aiesia
sta habitlitiaçãoo aos itncentvos do Decreio-Leit nº 288/1967.

5.5.8.2. Como  consia  no  Ari.  6º  do  Decreio  7.174/2010:  “Para  os  efeitios  desie  Decreio,
consitderam-se bens e servitços de itnformátca e atiomaçãoo com iecnologita desenvolvitda no País aqteles
ctjo efetvo desenvolvitmenio local seja comprovado jtnio ao Mitnitsirrito da Citêncita e Tecnologita, na
forma por esie regtlameniada.” 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os litcitianies encamitnharãoo, excltsitvamenie por meito do sitsiema, concomitianiemenie com os doctmenios
de habitlitiaçãoo exitgitdos no editial, proposia com a descritçãoo do objeio oferiado e o preço, air a daia e o horárito
esiabelecitdos para aberitra da sessãoo públitca, qtando, eniãoo, encerrar-se-á atiomatcamenie a eiapa de envito dessa
doctmeniaçãoo.

6.2. O envito da proposia, acompanhada dos doctmenios de habitlitiaçãoo exitgitdos nesie Editial, ocorrerá por meito
de chave de acesso e senha.

6.3. Os litcitianies poderãoo deitxar de apreseniar os doctmenios de habitlitiaçãoo qte consiem do SICAF, assegtrado
aos demaits litcitianies o ditreitio de acesso aos dados consianies dos sitsiemas.

6.4. As Mitcroempresas e Empresas de Peqteno Porie deverãoo encamitnhar a doctmeniaçãoo de habitlitiaçãoo, aitnda
qte haja algtma resiritçãoo de regtlaritdade fscal e irabalhitsia, nos iermos do ari. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Inctmbitrá ao litcitianie acompanhar as operações no sitsiema eleirônitco dtranie a sessãoo públitca do Pregãoo,
fcando responsável pelo ônts decorrenie da perda de negócitos, ditanie da itnobservâncita de qtaitsqter mensagens
emittdas pelo sitsiema ot de sta desconexãoo. 

6.6. Air a aberitra da sessãoo públitca, os litcitianies poderãoo retrar ot stbstititr a proposia e os doctmenios de
habitlitiaçãoo anieritormenie itnseritdos no sitsiema;

6.7. Os doctmenios qte compõem a proposia e a habitlitiaçãoo do litcitianie melhor classitfcado somenie serãoo
ditsponitbitlitzados para avalitaçãoo do pregoeitro e para acesso públitco após o encerramenio do envito de lances.

6.8. Todas as referêncitas de iempo no Editial, no avitso e dtranie a sessãoo públitca observarãoo o horárito de Brasílita
– DF.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O litcitianie deverá envitar sta proposia meditanie o preenchitmenio, no sitsiema eleirônitco, dos segtitnies campos:

7.1.1 Valor tnitiárito e ioial do itiem;

7.1.2 Marca;

7.1.3 Fabritcanie; 

7.1.4 Descritçãoo deialhada do objeio, coniendo as itnformações sitmitlares à especitfcaçãoo do Termo de Referêncita:
itnditcando, no qte for aplitcável, o modelo, prazo de valitdade ot de garanta, número do regitsiro ot itnscritçãoo do
bem no órgãoo compeienie, qtando for o caso; 

7.2 Todas as especitfcações do objeio contdas na proposia vitnctlam a Coniraiada.

7.2.1 Nos valores proposios esiarãoo itncltsos iodos os ctsios operacitonaits, encargos previtdencitáritos, irabalhitsias,
iritbtiáritos, comercitaits e qtaitsqter otiros qte itncitdam ditreia ot itnditreiamenie no fornecitmenio dos bens.

7.2.2 Os  preços  oferiados,  ianio  na  proposia  itnitcital,  qtanio  na  eiapa  de  lances,  serãoo  de  excltsitva
responsabitlitdade do litcitianie, nãoo lhe assitstndo o ditreitio de pleitiear qtalqter alieraçãoo, sob alegaçãoo de erro,
omitssãoo ot qtalqter otiro preiexio.

7.2.3 O  prazo  de  valitdade  da  proposia  nãoo  será  itnferitor  a  60  (sessenia)  ditas, a  coniar  da  daia  de  sta
apreseniaçãoo. 
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7.2.4 O litcitianie deverá declarar, para cada itiem, em campo próprito do sitsiema COMPRASNET, se o prodtio
oferiado r mantfaitrado nacitonal  benefcitado por tm dos critirritos  de margem de preferêncita itnditcados no
Termo de Referêncita.

7.2.5 Os litcitianies devem respeitiar os preços máxitmos esiabelecitdos nas normas de regêncita de coniraiações
públitcas federaits, qtando partcitparem de litcitiações públitcas;

7.2.5.1 O desctmpritmenio das regras stpramencitonadas pela Admitnitsiraçãoo por parie dos coniraiados
pode ensejar a fscalitzaçãoo do Tritbtnal  de Conias da Unitãoo e,  após o devitdo processo legal,  gerar as
segtitnies  conseqtêncitas:  assitnaitra  de  prazo  para  a  adoçãoo  das  meditdas  necessáritas  ao  exaio
ctmpritmenio da leit, nos iermos do ari. 71, itncitso IX, da Constititçãoo; ot condenaçãoo dos agenies públitcos
responsáveits e da empresa coniraiada ao pagamenio dos prejtízos ao erárito, caso veritfcada a ocorrêncita
de stperfaitramenio por sobrepreço na exectçãoo do coniraio.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1  A aberitra da presenie litcitiaçãoo dar-se-á em sessãoo públitca, por meito de sitsiema eleirônitco, na daia, horárito e
local itnditcados nesie Editial.

8.2 O  Pregoeitro  veritfcará  as  proposias  apreseniadas,  desclassitfcando  desde  logo  aqtelas  qte  nãoo  esiejam em
conformitdade  com os  reqtitsitios  esiabelecitdos  nesie  Editial,  conienham vícitos  itnsanáveits  ot  nãoo  apreseniem as
especitfcações ircnitcas exitgitdas no Termo de Referêncita. 

8.2.1 Tambrm será desclassitfcada a proposia qte itdentfqte o litcitianie.

8.2.2 A desclassitfcaçãoo será sempre ftndameniada e regitsirada no sitsiema, com acompanhamenio em iempo
real por iodos os partcitpanies.

8.2.3 A nãoo desclassitfcaçãoo da proposia nãoo itmpede o set jtlgamenio defnittvo em sentdo conirárito, levado a
efeitio na fase de aceitiaçãoo.

8.3 O sitsiema ordenará atiomatcamenie as proposias classitfcadas, sendo qte somenie esias partcitparãoo da fase de
lances.

8.4 O sitsiema ditsponitbitlitzará campo próprito para iroca de mensagens enire o Pregoeitro e os litcitianies.

8.5 Initcitada  a  eiapa  compettva,  os  litcitianies  deverãoo  encamitnhar  lances  excltsitvamenie  por  meito  do  sitsiema
eleirônitco, sendo itmeditaiamenie itnformados do set recebitmenio e do valor consitgnado no regitsiro. 

8.5.1 O lance deverá ser oferiado pelo menor valor tnitiárito do itiem.

8.6 Os litcitianies poderãoo oferecer lances stcessitvos, observando o horárito fxado para aberitra da sessãoo e as regras
esiabelecitdas no Editial.

8.7 O litcitianie somenie poderá oferecer lance de valor itnferitor ao últmo por ele oferiado e regitsirado pelo sitsiema.

8.8 O  itniervalo  mínitmo  de  ditferença  de  valores  enire  os  lances,  qte  itncitditrá  ianio  em  relaçãoo  aos  lances
itniermeditáritos qtanio em relaçãoo à proposia qte cobritr a melhor oferia deverá ser de R$ 100,00 (cem reaits).

8.9 O itniervalo enire os lances envitados pelo mesmo litcitianie nãoo poderá ser itnferitor a vitnie (20) segtndos e o
itniervalo enire lances nãoo poderá ser itnferitor a irês (3) segtndos, sob pena de serem atiomatcamenie descariados
pelo sitsiema os respectvos lances. 

8.10 Será adoiado  para o envito de lances no pregãoo eleirônitco o modo  de ditsptia “aberio”,  em qte os  litcitianies
apreseniarãoo lances públitcos e stcessitvos, com prorrogações.

8.11 A eiapa de lances da sessãoo públitca ierá dtraçãoo de dez mitntios e, após itsso, será prorrogada atiomatcamenie
pelo sitsiema qtando hotver lance oferiado nos últmos doits mitntios do período de dtraçãoo da sessãoo públitca.

8.12 A prorrogaçãoo atiomátca da eiapa de lances, de qte iraia o itiem anieritor, será de doits mitntios e ocorrerá
stcessitvamenie  sempre  qte  hotver  lances  envitados  nesse  período  de  prorrogaçãoo,  itncltsitve  no  caso  de  lances
itniermeditáritos.

8.13 Nãoo  havendo  novos  lances  na  forma  esiabelecitda  nos  itiens  anieritores,  a  sessãoo  públitca  encerrar-se-á
atiomatcamenie.

8.14 Encerrada  a  fase  compettva  sem  qte  haja  a  prorrogaçãoo  atiomátca  pelo  sitsiema,  poderá  o  pregoeitro,
assessorado  pela  eqtitpe  de  apoito,  jtstfcadamenie,  admittr  o  reitnícito  da  sessãoo  públitca  de lances,  em prol  da
consectçãoo do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sitsiema, os lances em desacordo com os stbitiens anieritores deverãoo ser desconsitderados
pelo  pregoeitro,  devendo  a  ocorrêncita  ser  comtnitcada  itmeditaiamenie  à  Secreiarita  de  Gesiãoo  do  Mitnitsirrito  da
Economita;
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8.15.1 Na hitpóiese do stbitiem anieritor, a ocorrêncita será regitsirada em campo próprito do sitsiema.

8.16 Nãoo serãoo aceitios doits ot maits lances de mesmo valor, prevalecendo aqtele qte for recebitdo e regitsirado em
pritmeitro ltgar. 

8.17 Dtranie o iransctrso da sessãoo públitca, os litcitianies serãoo itnformados, em iempo real, do valor do menor lance
regitsirado, vedada a itdentfcaçãoo do litcitianie. 

8.18  Qtando a desconexãoo do sitsiema eleirônitco para o pregoeitro persitstr por iempos stperitor a dez mitntios, a
sessãoo públitca será stspensa e reitnitcitada somenie após decorritdas vitnie e qtairo horas após a comtnitcaçãoo do faio
aos partcitpanies no síto eleirônitco ttlitzado para ditvtlgaçãoo.

8.19 O Critirrito de jtlgamenio adoiado será o menor preço, conforme defnitdo nesie Editial e sets anexos. 

8.20 Caso o litcitianie nãoo apresenie lances, concorrerá com o valor de sta proposia.

8.21 Em relaçãoo a itiens nãoo excltsitvos para partcitpaçãoo de mitcroempresas e empresas de peqteno porie, tma vez
encerrada a eiapa de lances, será efetvada a veritfcaçãoo atiomátca, jtnio à Receitia Federal, do porie da entdade
empresarital. O sitsiema itdentfcará em coltna próprita as mitcroempresas e empresas de peqteno porie partcitpanies,
procedendo à comparaçãoo com os valores da pritmeitra colocada, se esia for empresa de maitor porie, assitm como das
demaits classitfcadas, para o fm de aplitcar-se o ditsposio nos aris. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regtlameniada pelo
Decreio nº 8.538, de 2015.

8.22 Nessas conditções, as proposias de mitcroempresas e empresas de peqteno porie qte se enconirarem na faitxa de
air 5% (citnco por cenio) acitma da melhor proposia ot melhor lance  serãoo consitderadas empaiadas com a pritmeitra
colocada.

8.23  A  melhor  classitfcada  nos  iermos  do  itiem  anieritor  ierá  o  ditreitio  de  encamitnhar  tma  últma  oferia  para
desempaie, obritgaioritamenie em valor itnferitor ao da pritmeitra colocada, no prazo de 5 (citnco) mitntios conirolados
pelo sitsiema, coniados após a comtnitcaçãoo atiomátca para ianio.

8.24 Caso a mitcroempresa ot a empresa de peqteno porie melhor classitfcada desitsia ot nãoo se manitfesie no prazo
esiabelecitdo, serãoo convocadas as demaits litcitianies mitcroempresa e empresa de peqteno porie qte se enconirem
naqtele itniervalo de 5% (citnco por cenio), na ordem de classitfcaçãoo, para o exercícito do mesmo ditreitio, no prazo
esiabelecitdo no stbitiem anieritor.

8.25 No caso de eqtitvalêncita dos valores apreseniados pelas mitcroempresas e empresas de peqteno porie qte se
enconirem  nos  itniervalos  esiabelecitdos  nos  stbitiens  anieritores,  será  realitzado  sorieito  enire  elas  para  qte  se
itdentfqte aqtela qte pritmeitro poderá apreseniar melhor oferia.

8.26 Qtando hotver proposias benefcitadas com as margens de preferêncita em relaçãoo ao prodtio esirangeitro, o
critirrito de desempaie será aplitcado excltsitvamenie enire as proposias qte fzerem jts às margens de preferêncita,
conforme regtlamenio. 

8.27 A ordem de apreseniaçãoo pelos litcitianies r ttlitzada como tm dos critirritos de classitfcaçãoo, de maneitra qte só
poderá haver empaie enire proposias itgtaits (nãoo segtitdas de lances), ot enire lances fnaits da fase fechada do modo
de ditsptia aberio e fechado.

8.27.1 Havendo evenital empaie enire proposias ot lances, o critirrito de desempaie será aqtele previtsio no ari.
3º, § 2º, da Leit nº 8.666, de 1993, assegtrando-se a preferêncita, stcessitvamenie, aos bens prodtzitdos:

8.27.1.1 por empresas brasitleitras; 

8.27.1.2 por empresas qte itnvitsiam em pesqtitsa e no desenvolvitmenio de iecnologita no País;

8.27.1.3 por empresas qte comprovem ctmpritmenio de reserva de cargos previtsia em leit para pessoa com
defcitêncita ot para reabitlitiado da Previtdêncita Socital  e qte aiendam às regras de acessitbitlitdade previtsias na
legitslaçãoo.

8.28 Persitstndo  o  empaie,  a  proposia  vencedora  será  sorieada  pelo  sitsiema  eleirônitco  denire  as  proposias
empaiadas. 

8.29 Encerrada a eiapa de envito de lances da sessãoo públitca, o pregoeitro deverá encamitnhar, pelo sitsiema eleirônitco,
coniraproposia ao litcitianie qte ienha apreseniado o melhor preço, para qte seja obtda melhor proposia, vedada a
negocitaçãoo em conditções ditferenies das previtsias nesie Editial.

8.29.1 A negocitaçãoo será realitzada por meito do sitsiema, podendo ser acompanhada pelos demaits litcitianies.

8.29.2 O pregoeitro solitcitiará ao litcitianie melhor classitfcado qte, no prazo de 2 (duas) horas, envite a proposia
adeqtada ao últmo lance oferiado após a negocitaçãoo realitzada, acompanhada, se for o caso, dos doctmenios
complemeniares, qtando necessáritos à confrmaçãoo daqteles exitgitdos nesie Editial e já apreseniados. 
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8.30 Após a negocitaçãoo do preço, o Pregoeitro itnitcitará a fase de aceitiaçãoo e jtlgamenio da proposia.

8.31 Será assegtrado o ditreitio de preferêncita previtsio no set artgo 3º, conforme proceditmenio esiabelecitdo nos
artgos 5° e 8° do Decreio n° 7.174, de 2010.

8.31.1 As litcitianies qtalitfcadas como mitcroempresas ot empresas de peqteno porie qte fzerem jts ao ditreitio
de preferêncita previtsio no Decreio nº 7.174, de 2010, ierãoo pritoritdade no exercícito desse benefcito em relaçãoo
às mrditas e às grandes empresas na mesma sititaçãoo.

8.32 Qtando aplitcada a margem de preferêncita a qte se refere o Decreio nº 7.546, de 2 de agosio de 2011, nãoo se
aplitcará o desempaie previtsio no Decreio nº 7.174, de 2010. 

8.33 Para prodtios abrangitdos por margem de preferêncita, caso a proposia de menor preço nãoo ienha por objeio
prodtio  mantfaitrado  nacitonal,  o  sitsiema  atiomatcamenie  itnditcará  as  proposias  de  prodtios  mantfaitrados
nacitonaits qte esiãoo enqtadradas deniro da referitda margem, para fns de aceitiaçãoo pelo Pregoeitro.

8.34 Nesia  sititaçãoo,  a  proposia  benefcitada  pela  aplitcaçãoo  da  margem  de  preferêncita  iornar-se-á  a  proposia
classitfcada em pritmeitro ltgar. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a eiapa de negocitaçãoo, o pregoeitro examitnará a proposia classitfcada em pritmeitro ltgar
qtanio à adeqtaçãoo ao objeio e à compatbitlitdade de preço em relaçãoo ao máxitmo estptlado para
coniraiaçãoo nesie Editial e em sets anexos, observado o ditsposio no parágrafo únitco do ari. 7º e no §9º
do ari. 26 do Decreio nº 10.024/2019 e no §3º do ari. 4º-E da Leit nº 13.979/20..

9.2 A análitse da exeqtitbitlitdade da proposia de preços deverá ser realitzada com o atxílito da Proposia de Preços, a ser
preenchitda pelo litcitianie em relaçãoo à sta proposia fnal, conforme anexo desie Editial.

9.3 A Proposia de Preços deverá ser encamitnhada pelo litcitianie excltsitvamenie vita sitsiema, no prazo mínitmo de
02(dtas) horas coniado da solitcitiaçãoo do Pregoeitro, com os respectvos valores adeqtados ao lance vencedor e será
analitsada pelo Pregoeitro no momenio da aceitiaçãoo do lance vencedor.

9.4  A itnexeqtitbitlitdade  dos valores  referenies  a  itiens  itsolados  da Planitlha  de Ctsios  e  Formaçãoo de  Preços nãoo
caracieritza motvo stfcitenie para a desclassitfcaçãoo da proposia, desde qte nãoo coniraritem exitgêncitas legaits. 

9.5 Será desclassitfcada a proposia ot o lance vencedor, nos iermos do itiem 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n.
5/2017, qte: 

9.5.1 nãoo estver em conformitdade com os reqtitsitios esiabelecitdos nesie editial;

9.5.2 conienha vícito itnsanável ot itlegalitdade;

9.5.3 nãoo apresenie as especitfcações ircnitcas exitgitdas pelo Termo de Referêncita;

9.5.4 apreseniar preço fnal stperitor ao preço máxitmo fxado (Acórdãoo nº 1455/2018-TCU – Plenárito), ot qte
apreseniar preço manitfesiamenie itnexeqtível. 

9.5.4.1 Qtando o litcitianie nãoo consegtitr comprovar qte posstit ot posstitrá rectrsos stfcitenies para exectiar a
conienio o objeio, será consitderada itnexeqtível a proposia de preços ot menor lance qte:

9.5.4.1.1 for  itnstfcitenie  para  a  coberitra  dos  ctsios  da  coniraiaçãoo,  apresenie  preços  global  ot
tnitiáritos sitmbólitcos, itrritsóritos ot de valor zero, itncompatveits com os preços dos itnstmos e saláritos de
mercado, acrescitdos dos respectvos encargos,  aitnda qte o aio convocaiórito da litcitiaçãoo nãoo ienha
esiabelecitdo litmities mínitmos, exceio qtando se referitrem a maieritaits e itnsialações de propritedade do
próprito litcitianie, para os qtaits ele rentncite a parcela ot à ioialitdade da remtneraçãoo.

9.5.4.1.2 apreseniar tm ot maits valores da planitlha de ctsio qte sejam itnferitores àqteles fxados em
itnsirtmenios  de  caráier  normatvo  obritgaiórito,  iaits  como  leits,  meditdas  provitsóritas  e  convenções
coletvas de irabalho vitgenies.

9.6 Se hotver itndícitos de itnexeqtitbitlitdade da proposia de preço, ot em caso da necessitdade de esclarecitmenios
complemeniares, poderãoo ser efeitadas ditlitgêncitas, na forma do § 3° do artgo 43 da Leit n° 8.666, de 1993 e a
exemplo das  entmeradas  no itiem  9.4 do Anexo  VII-A  da  IN  SEGES/MPDG N.  5,  de  2017,  para  qte a  empresa
comprove a exeqtitbitlitdade da proposia.

9.7 Qtando o litcitianie apreseniar preço fnal itnferitor a 30% (iritnia por cenio) da mrdita dos preços oferiados para o
mesmo itiem, e a itnexeqtitbitlitdade da proposia nãoo for fagranie e evitdenie pela análitse da planitlha de ctsios, nãoo
sendo possível a sta itmeditaia desclassitfcaçãoo, será obritgaiórita a realitzaçãoo de ditlitgêncitas para aferitr a legalitdade e
exeqtitbitlitdade da proposia.
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9.8 Qtalqter itnieressado poderá reqterer qte se realitzem ditlitgêncitas para aferitr a exeqtitbitlitdade e a legalitdade das
proposias, devendo apreseniar as provas ot os itndícitos qte ftndameniam a stspeitia.

9.8.1 Na hitpóiese de necessitdade de stspensãoo de sessãoo públitca para a realitzaçãoo de ditlitgêncitas, com vitsia ao
saneamenio das proposias, a sessãoo públitca somenie poderá ser reitnitcitada meditanie avitso prrvito no sitsiema
com, no mínitmo, vitnie e qtairo horas de aniecedêncita, e a ocorrêncita será regitsirada em aia.

9.9 O  Pregoeitro  poderá  convocar  o  litcitianie  para  envitar  doctmenio  ditgitial  complemeniar,  por  meito  de
ftncitonalitdade  ditsponível  no  sitsiema,  no  prazo  de (mínitmo de  2 (duas)  horas),  sob  pena  de  nãoo  aceitiaçãoo  da
proposia.

9.9.1 O prazo esiabelecitdo poderá ser prorrogado pelo Pregoeitro por solitcitiaçãoo escritia e jtstfcada do litcitianie,
formtlada anies de fndo o prazo esiabelecitdo, e formalmenie aceitia pelo Pregoeitro. 

9.9.2 Denire  os  doctmenios  passíveits  de  solitcitiaçãoo  pelo  Pregoeitro,  desiacam-se  as  planitlhas  de  ctsio
readeqtadas com o valor fnal oferiado.

9.10 Todos os dados itnformados pelo litcitianie em sta planitlha deverãoo refetr com fdelitdade os ctsios especitfcados
e a margem de ltcro preienditda.

9.11 O Pregoeitro analitsará a compatbitlitdade dos preços tnitiáritos apreseniados na Planitlha de Ctsios e Formaçãoo de
Preços com aqteles pratcados no mercado em relaçãoo aos itnstmos e iambrm qtanio aos saláritos das caiegoritas
envolvitdas na coniraiaçãoo;

9.12 Erros no preenchitmenio da planitlha nãoo constitem motvo para a  desclassitfcaçãoo da proposia.  A planitlha
poderá  ser  ajtsiada  pelo  litcitianie,  no  prazo  itnditcado  pelo  Pregoeitro,  desde  qte  nãoo  haja  majoraçãoo  do  preço
proposio. 

9.12.1 Consitdera-se  erro  no  preenchitmenio  da  planitlha  a  itnditcaçãoo  de  recolhitmenio  de  itmposios  e
coniritbtitções na forma do Sitmples Nacitonal, exceio para atvitdades de presiaçãoo de servitços previtsias nos
§§5º-B a 5º-E, do artgo 18, da LC nº 123, de 2006.

9.12.2 Em nenhtma hitpóiese poderá ser alierado o ieor da proposia apreseniada, seja qtanio ao preço ot
qtaitsqter otiras conditções qte itmporiem em moditfcações de sets iermos oritgitnaits, ressalvadas apenas as
alierações absoltiamenie formaits, destnadas a sanar evitdenies erros maieritaits, sem nenhtma alieraçãoo do
conieúdo e das conditções referitdas, desde qte nãoo venham a catsar prejtízos aos demaits litcitianies;

9.13 Para fns de análitse da proposia qtanio ao ctmpritmenio das especitfcações do objeio, poderá ser colhitda a
manitfesiaçãoo escritia do seior reqtitsitianie do servitço ot da área especitalitzada no objeio.

9.14 Se a proposia ot lance vencedor for desclassitfcado, o Pregoeitro examitnará a proposia ot lance stbseqtenie, e,
assitm stcessitvamenie, na ordem de classitfcaçãoo.

9.15 Havendo necessitdade, o Pregoeitro stspenderá a sessãoo, itnformando no “chai” a nova daia e horárito para a sta
contntitdade.

9.16 Nos itiens nãoo excltsitvos para a partcitpaçãoo de mitcroempresas e empresas de peqteno porie, sempre qte a
proposia nãoo for aceitia,  e anies de o Pregoeitro passar à stbseqtenie,  haverá nova veritfcaçãoo,  pelo sitsiema, da
evenital ocorrêncita do empaie fcio, previtsio nos artgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segtitndo-se a ditscitplitna anies
esiabelecitda, se for o caso. Encerrada a análitse qtanio à aceitiaçãoo da proposia, o pregoeitro veritfcará a habitlitiaçãoo do
litcitianie, observado o ditsposio nesie Editial.

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como conditçãoo prrvita ao exame da doctmeniaçãoo de habitlitiaçãoo do litcitianie deienior da proposia classitfcada
em pritmeitro ltgar, o Pregoeitro veritfcará o evenital desctmpritmenio das conditções de partcitpaçãoo, especitalmenie
qtanio à exitsiêncita de sançãoo qte itmpeça a partcitpaçãoo no ceriame ot a ftitra coniraiaçãoo, meditanie a constlia aos
segtitnies cadasiros:

10.1.1 SICAF;

10.1.2 Constlia  consolitdada  de  Pessoa  Jtríditca  do  Tritbtnal  de  Conias  da  Unitãoo  (http://certdoes-
apf.apps.ict.gov.br/);

10.1.3  A  constlia  aos  cadasiros  será  realitzada  em  nome  da  empresa  litcitianie  e  iambrm  de  set  sócito
majoritiárito,  por  força  do  artgo  12  da  Leit  n°  8.429,  de  1992,  qte  prevê,  denire  as  sanções  itmposias  ao
responsável pela prátca de aio de itmprobitdade admitnitsiratva, a proitbitçãoo de coniraiar com o Poder Públitco,
itncltsitve por itniermrdito de pessoa jtríditca da qtal seja sócito majoritiárito.
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10.1.3.1 Caso consie na Constlia de Sititaçãoo do Fornecedor a exitsiêncita de Ocorrêncitas Impedittvas
Inditreias,  o gesior ditlitgencitará para veritfcar se hotve fratde por parie  das empresas aponiadas no
Relaiórito de Ocorrêncitas Impedittvas Inditreias.

10.1.3.1.1 A ieniatva de btrla será veritfcada por meito dos vínctlos sociteiáritos, litnhas de
fornecitmenio sitmitlares, denire otiros.

10.1.3.1.2 O litcitianie será convocado para manitfesiaçãoo previtamenie à sta desclassitfcaçãoo.

10.1.4 Consiaiada a exitsiêncita de sançãoo, o Pregoeitro reptiará o litcitianie itnabitlitiado, por falia de conditçãoo de
partcitpaçãoo.

10.1.5 No caso de itnabitlitiaçãoo, haverá nova veritfcaçãoo, pelo sitsiema, da evenital ocorrêncita do empaie fcio,
previtsio nos aris. 44 e 45 da Leit Complemeniar nº 123, de 2006, segtitndo-se a ditscitplitna anies esiabelecitda
para aceitiaçãoo da proposia stbseqtenie.

10.2 Caso aienditdas as conditções de partcitpaçãoo, a habitlitiaçãoo do litcitianie será veritfcada por meito do SICAF, nos
doctmenios por ele abrangitdos, em relaçãoo à habitlitiaçãoo jtríditca, à regtlaritdade fscal e à qtalitfcaçãoo econômitca
fnanceitra, conforme o ditsposio na Insirtçãoo Normatva SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1 O itnieressado, para efeitios de habitlitiaçãoo previtsia na Insirtçãoo Normatva SEGES/MP nº 03, de 2018 me -
ditanie ttlitzaçãoo do sitsiema, deverá aiender às conditções exitgitdas no cadasiramenio no SICAF air o ierceitro dita
útl anieritor à daia previtsia para recebitmenio das proposias;

10.2.2 É dever do litcitianie aitalitzar previtamenie as comprovações consianies do SICAF para qte esiejam vitgen -
ies na daia da aberitra da sessãoo públitca, ot encamitnhar, em conjtnio com a apreseniaçãoo da proposia, a res -
pectva doctmeniaçãoo aitalitzada.

10.2.3 O desctmpritmenio do stbitiem acitma itmplitcará a itnabitlitiaçãoo do litcitianie, exceio se a constlia aos sítos
eleirônitcos ofcitaits  emitssores de certdões feitia pelo Pregoeitro lograr êxitio em enconirar a(s)  certdãoo(ões)
válitda(s), conforme ari. 43, §3º, do Decreio 10.024, de 2019.

10.3 Havendo a necessitdade de envito de doctmenios de habitlitiaçãoo complemeniares, necessáritos à confrmaçãoo
daqteles exitgitdos nesie Editial e já apreseniados, o litcitianie será convocado a encamitnhá-los, em formaio ditgitial, vita
sitsiema, no prazo de (no mínitmo de 2 (duas)horas), sob pena de itnabitlitiaçãoo. 

10.4 Somenie haverá a necessitdade de comprovaçãoo do preenchitmenio de reqtitsitios meditanie a apreseniaçãoo dos
doctmenios oritgitnaits nãoo-ditgitiaits qtando hotver dúvitda em relaçãoo à itniegritdade do doctmenio ditgitial.

10.5 Nãoo serãoo aceitios doctmenios de habitlitiaçãoo com itnditcaçãoo de CNPJ/CPF ditferenies, salvo aqteles legalmenie
permittdos.

10.6  Se o litcitianie for a mairitz, iodos os doctmenios deverãoo esiar em nome da mairitz, e se o litcitianie for a flital,
iodos os  doctmenios  deverãoo  esiar  em nome da flital,  exceio  aqteles  doctmenios  qte,  pela  próprita  naitreza,
comprovadamenie, forem emittdos somenie em nome da mairitz.

10.6.1 Serãoo aceitios  regitsiros  de  CNPJ  de litcitianie  mairitz  e  flital  com ditferenies  números de doctmenios
pertnenies  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  qtando  for  comprovada  a  ceniralitzaçãoo  do  recolhitmenio  dessas
coniritbtitções.

10.7 Ressalvado o ditsposio do itiem 6.3, os litcitianies deverãoo encamitnhar, nos iermos desie Editial, a doctmeniaçãoo
nos itiens a segtitr, para fns de habitlitiaçãoo.

10.8 Habilitação jurídica: 

10.8.1 No caso de empresárito itnditvitdtal:  itnscritçãoo no Regitsiro Públitco de Empresas Mercants,  a cargo da Jtnia
Comercital da respectva sede;

10.8.2 Em se iraiando de Mitcroempreendedor Inditvitdtal  – MEI:  Certfcado da Conditçãoo de Mitcroempreendedor
Inditvitdtal  -  CCMEI,  ctja  aceitiaçãoo  fcará  conditcitonada  à  veritfcaçãoo  da  atientcitdade  no  síto
www.porialdoempreendedor.gov.br;

10.8.3 No caso de socitedade empresárita ot empresa itnditvitdtal de responsabitlitdade litmitiada - EIRELI: aio constittvo,
esiaitio ot coniraio socital em vitgor, devitdamenie regitsirado na Jtnia Comercital da respectva sede, acompanhado de
doctmenio comprobaiórito de sets admitnitsiradores;

10.8.4 itnscritçãoo no Regitsiro Públitco de Empresas Mercants onde opera, com averbaçãoo no Regitsiro onde iem sede a
mairitz, no caso de ser o partcitpanie stctrsal, flital ot agêncita;
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10.8.5 No caso de socitedade sitmples: itnscritçãoo do aio constittvo no Regitsiro Citvitl das Pessoas Jtríditcas do local de
sta sede, acompanhada de prova da itnditcaçãoo dos sets admitnitsiradores;

10.8.6 decreio de atioritzaçãoo, em se iraiando de socitedade empresárita esirangeitra em ftncitonamenio no País;

10.8.7 No caso de empresa ot socitedade esirangeitra em ftncitonamenio no País: decreio de atioritzaçãoo;

10.8.8 Os doctmenios acitma deverãoo esiar acompanhados de iodas as alierações ot da consolitdaçãoo respectva.

10.9 Regularidade fscal e trabalhista:

10.9.1. prova de itnscritçãoo no Cadasiro Nacitonal de Pessoas Jtríditcas ot no Cadasiro de Pessoas Físitcas,
conforme o caso;

10.9.2. prova  de  regtlaritdade  fscal  peranie  a  Fazenda  Nacitonal,  meditanie  apreseniaçãoo  de  certdãoo
expeditda  conjtniamenie  pela  Secreiarita  da  Receitia  Federal  do  Brasitl  (RFB)  e  pela  Proctradorita-Geral  da
Fazenda Nacitonal (PGFN), referenie a iodos os crrditios iritbtiáritos federaits e à Dívitda Atva da Unitãoo (DAU) por
elas admitnitsirados, itncltsitve aqteles relatvos à Segtritdade Socital, nos iermos da Poriarita Conjtnia nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secreiárito da Receitia Federal do Brasitl e da Proctradora-Geral da Fazenda Nacitonal.

10.9.3. prova de regtlaritdade com o Ftndo de Garanta do Tempo de Servitço (FGTS);

10.9.4. prova  de  itnexitsiêncita  de  drbitios  itnaditmplitdos  peranie  a  Jtstça  do  Trabalho,  meditanie  a
apreseniaçãoo  de  certdãoo  negatva  ot  posittva  com  efeitio  de  negatva,  nos  iermos  do  Tíitlo  VII-A  da
Consolitdaçãoo das Leits do Trabalho, aprovada pelo Decreio-Leit nº 5.452, de 1º de maito de 1943;

10.9.5. prova de itnscritçãoo no cadasiro de coniritbtitnies mtnitcitpal, relatvo ao domitcílito ot sede do litcitianie,
pertnenie ao set ramo de atvitdade e compatvel com o objeio coniraital; 

10.9.6. prova de regtlaritdade com a Fazenda Mtnitcitpal do domitcílito ot sede do litcitianie; 

10.9.7. caso o litcitianie seja consitderado itsenio dos iritbtios mtnitcitpaits relacitonados ao objeio litcitiaiórito,
deverá comprovar ial conditçãoo meditanie a apreseniaçãoo de declaraçãoo da Fazenda Mtnitcitpal  do domitcílito ot
sede do fornecedor, ot otira eqtitvalenie, na forma da leit; 

10.9.8. caso o litcitianie deienior do menor preço seja mitcroempresa ot empresa de peqteno porie, deverá
apreseniar  ioda a  doctmeniaçãoo exitgitda para  efeitio  de comprovaçãoo de regtlaritdade fscal  e  irabalhitsia,
mesmo qte esia apresenie algtma resiritçãoo, sob pena de itnabitlitiaçãoo.

10.10. Qualifcação Econômico-Financeira:

10.10.1. certdãoo  negatva  de  falêncita,  rectperaçãoo  jtditcital  ot  rectperaçãoo  exirajtditcital  expeditda  pelo
ditsiritbtitdor da sede do litcitianie;

10.10.2. balanço  pairitmonital  e  demonsirações  coniábeits  do  últmo  exercícito  socital,  já  exitgíveits  e
apreseniados na forma da leit, qte comprovem a boa sititaçãoo fnanceitra da empresa, vedada a sta stbstititçãoo
por balanceies ot balanços provitsóritos, podendo ser aitalitzados por índitces ofcitaits qtando encerrado há maits
de 3 (irês) meses da daia de apreseniaçãoo da proposia;

10.10.2.1 no  caso de empresa constitída no exercícito  socital  vitgenie,  admitie-se a apreseniaçãoo de
balanço pairitmonital e demonsirações coniábeits referenies ao período de exitsiêncita da socitedade;

10.10.2.2 r admitssível o balanço itniermeditárito, se decorrer de leit ot coniraio/esiaitio socital.

10.10.3.  comprovaçãoo da sititaçãoo fnanceitra da empresa será consiaiada meditanie obiençãoo de índitces de
Litqtitdez Geral (LG), Solvêncita Geral (SG) e Litqtitdez Correnie (LC), restlianies da aplitcaçãoo das fórmtlas:

LG =
Atvo Citrctlanie   Realitzável a Longo Prazo

Passitvo Citrctlanie   Passitvo Nãoo Citrctlanie

SG =
Atvo Toial

Passitvo Citrctlanie   Passitvo Nãoo Citrctlanie
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LC =
Atvo Citrctlanie

Passitvo Citrctlanie

10.10.3.1 As empresas, cadasiradas ot nãoo no SICAF, qte apreseniarem restliado itnferitor ot itgtal a 1
(tm) em qtalqter dos índitces de Litqtitdez Geral  (LG),  Solvêncita Geral  (SG) e Litqtitdez Correnie (LC),
deverãoo comprovar pairitmônito líqtitdo de 10% do valor do coniraio.

10.11. A  comprovaçãoo  da  regtlaritdade  fscal  e  irabalhitsia,  da  qtalitfcaçãoo  econômitco-fnanceitra  e  da
habitlitiaçãoo jtríditca, conforme o caso, poderá ser stbstitída pela constlia ao SICAF, nos casos em qte a empresa
estver habitlitiada no referitdo sitsiema, conforme o ditsposio nos aris. 4º, capti, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Insirtçãoo
Normatva SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

10.11.1. Tambrm poderãoo ser constliados os sítos ofcitaits emitssores de certdões, especitalmenie qtando o
litcitianie esieja com algtma doctmeniaçãoo vencitda jtnio ao SICAF.

10.11.2. Caso o Pregoeitro nãoo logre êxitio em obier a certdãoo correspondenie airavrs do síto ofcital, ot na
hitpóiese de se enconirar vencitda no referitdo sitsiema, o litcitianie será convocado a encamitnhar, no prazo de 2
(dtas)  horas,  doctmenio  válitdo  qte  comprove  o  aienditmenio  das  exitgêncitas  desie  Editial,  sob  pena  de
itnabitlitiaçãoo,  ressalvado o ditsposio qtanio à  comprovaçãoo da regtlaritdade fscal  das  litcitianies  qtalitfcadas
como mitcroempresas ot empresas de peqteno porie, conforme esiaitit o ari. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.12. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deierão  comproiar,  ainda,  a  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA,
conforme abaitxo, comprovando aptdãoo para fornecitmenio/presiaçãoo dos servitços.

10.12.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)  ATESTADO(S)  DE CAPACIDADE TÉCNICA,  emittdo(s)  por pessoas jtríditcas de ditreitio  públitco  ot pritvado,
preferencitalmenie  em  papel  tmbrado  das  empresas  ot  órgãoos  adqtitrenies,  devitdamenie  assitnado(s),
comprovando a  aptdãoo do litcitianie para o fornecitmenio de eqtitpamenios compatveits em caracierístcas,
qtantdades e prazos com o objeio desia litcitiaçãoo, sem qtaitsqter resiritções;

a.1) Será(ãoo) consitderado(s) compatvel(eits) o(s) aiesiado(s) qte comprovar(em) qte o litcitianie fornece
e/ot fornecet, no mínimo, 20% (iinte por cento) dos quanttatios dos equipamentos ofertados nos
itens.

a.2) Será admittdo o somaiórito de aiesiados para compor/confgtrar o fornecitmenio a qte se refere a
alínea “a.1”.

a.3)  Será admittdo aiesiado de fornecitmenio dos referitdos eqtitpamenios  de marcas ditversas, desde
qte o eqtitpamenio seja eqtitvalenie ot stperitor à especitfcaçãoo solitcitiada pelo Ifes.

b) INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS/SERVIÇOS, airavrs de ptblitcações oritgitnaits do fabritcanie, mantaits,
caiálogos, folheios, itmpressos ot qtalqter otiro meito de itdentfcaçãoo do(s) prodtio(s) em cópitas legíveits,
coniendo  as  caracierístcas/especitfcações  ircnitcas  deialhadas,  para  veritfcaçãoo  de  conformitdade  com  o
descrittvo no Editial.

b.1) Na fase de aceitiaçãoo do objeio o Pregoeitro convocará a empresa deieniora do melhor lance para o
encamitnhamenio eleirônitco dos doctmenios relatvos ao(s) prodtio(s) oferiado(s), deiendo a empresa
anexá-los eletronicamente em campo próprito do sitsiema de Pregãoo Eleirônitco, no prazo máxitmo de 30
MINUTOS a  contar  da  coniocação  do  anexo sob  pena  de  nãoo  aceitiaçãoo  do  prodtio  oferiado  e
desclassitfcaçãoo da proposia  apreseniada sem prejtízo das penalitdades previtsias  nesie itnsirtmenio
editialícito.

10.12.2. Todos aiesiados de capacitdade ircnitca deverãoo coniemplar, no mínitmo, as segtitnies itnformações: 

10.12.2.1. Razãoo Socital, CNPJ e Endereço Compleio da Empresa Emitienie; 

10.12.2.2. Razãoo Socital do CONTRATADO; 

10.12.2.3. Número e vitgêncita do coniraio (se exitstr); 

10.12.2.4. Objeio do coniraio; 

10.12.2.5. Declaraçãoo de qte foram aienditdas as expeciatvas do clitenie qtanio ao ctmpritmenio de
cronogramas pacitados; 

10.12.2.6. Local e Daia de Emitssãoo; 
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10.12.2.7. Identfcaçãoo do responsável pela emitssãoo do aiesiado, Cargo, Coniaio (ielefone e correito
eleirônitco); 

10.12.2.8. Assitnaitra do responsável pela emitssãoo do aiesiado; e 

10.12.2.9. Devem ser oritgitnaits ot ot cópitas atientcadas, e legíveits. 

10.12.3. A CONTRATANTE poderá, em qtalqter fase do processo litcitiaiórito, promover ditlitgêncitas com vitsias
a  esclarecer  ot  a  complemeniar  a  itnsirtçãoo  do  processo,  obritgando  as  litcitianies  a  presiar  iodos  os
esclarecitmenios necessáritos.

10.13. As empresas, deierão apresentar ainda:

10.13.1. Para fns de ctmpritmenio ao Decreto 7.174/2010 a litcitianie deverá apreseniar:

10.13.1.1. Comprovaçãoo do aienditmenio ao PPB ot aos bens e servitços com iecnologita desenvolvitda
no País, meditanie apreseniaçãoo do doctmenio comprobaiórito da habitlitiaçãoo à frtitçãoo dos itncentvos
fscaits regtlameniados pelo Decreio nº 5.906, de 26 de seiembro de 2006, ot pelo Decreio nº 6.008, de
29 de dezembro de 2006.

10.13.1.1.1. Conforme esiabelece o Decreio 7.174/2010 a comprovaçãoo/certfcaçãoo será feitia:

I  -  por  Poriarita  de  Habitlitiaçãoo expeditda  para  esia  fnalitdade  pelo  Mitnitsirrito  da  Citêncita  e
Tecnologita ot da Stperitniendêncita da Zona Franca de Manats - SUFRAMA, para a hitpóiese de
comprovaçãoo de aienditmenio ao Processo Prodttvo Básitco – PPB; ot

II - por Poriarita expeditda para esia fnalitdade pelo Mitnitsirrito da Citêncita e Tecnologita ot pela
SUFRAMA, para a hitpóiese de comprovaçãoo da conditçãoo de Bens com Tecnologita Desenvolvitda
no País ot reconhecitmenio de Bens Desenvolvitdos no País.

10.13.1.1.2. A veracitdade acerca das itnformações consianies das Poriaritas apreseniadas pelas litcitianies
será veritfcada meditanie constlia ao síto do Mitnitsirrito da Citêncita e Tecnologita.

10.13.1.1.3. Nãoo serãoo aceitios como meito de comprovaçãoo doctmenios e/ot declarações emittdas pela
próprita litcitianie ot pelo fabritcanie.

10.13.1.1.4. Em conformitdade ao §3º, Ari. 2º, do Decreio 8.184/2014, o prodtio qte nãoo aiender ao
Processo Prodttvo Básitco a qte se refere esie artgo, ot ctjo litcitianie nãoo apreseniar iempestvamenie
cópita da poriarita ot da resoltçãoo referitdas no §1º, Ari. 2º, do Decreio 8.184/2014, será consitderado
como prodtio mantfaitrado esirangeitro. 

10.13.1.2. Certfcações  emittdas  por  itnstititções  públitcas  ot  pritvadas  credencitadas  pelo  Institio
Nacitonal  de  Meirologita,  Normalitzaçãoo  e  Qtalitdade  Indtsirital  –  Inmeiro,  qte  aiesiem,  conforme
regtlameniaçãoo específca, a adeqtaçãoo dos segtitnies reqtitsitios:

a) segtrança para o tstárito e itnsialações;

b) compatbitlitdade eleiromagnrtca; e

c) constmo de energita.

10.14. O litcitianie enqtadrado como Mitcroempreendedor Inditvitdtal qte preienda atferitr os benefcitos do
iraiamenio ditferencitado previtsios na Leit Complemeniar nº.123, de 2006, esiará ditspensado: (a) da prova de itnscritçãoo
nos  cadasiros  de  coniritbtitnies  esiadtal  e  mtnitcitpal  e  (b) da  apreseniaçãoo  do  balanço  pairitmonital  e  das
demonsirações coniábeits do últmo exercícito.

10.15. Os doctmenios exitgitdos para habitlitiaçãoo relacitonados nos stbitiens acitma, deverãoo ser apreseniados em
meito ditgitial pelos litcitianies, por meito de ftncitonalitdade presenie no sitsiema (upload), no prazo de 2 (duas) horas,
após solitcitiaçãoo do Pregoeitro no sitsiema eleirônitco.

10.15.1. Nãoo serãoo aceitios doctmenios com itnditcaçãoo de CNPJ/CPF ditferenies,  salvo aqteles legalmenie
permittdos.

10.15.2. Tambrm poderãoo ser constliados os sítos ofcitaits emitssores de certdões, especitalmenie qtando o
litcitianie esieja com algtma doctmeniaçãoo vencitda jtnio ao SICAF.

10.16. Caso o Pregoeitro nãoo logre êxitio em obier a certdãoo correspondenie airavrs do síto ofcital, ot na hitpóiese
de se enconirar vencitda no referitdo sitsiema, o litcitianie será convocado a encamitnhar, no prazo de 2 (duas) horas ,
doctmenio válitdo qte comprove o aienditmenio das exitgêncitas desie Editial, sob pena de itnabitlitiaçãoo, ressalvado o
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ditsposio qtanio à comprovaçãoo da regtlaritdade fscal e irabalhitsia das litcitianies qtalitfcadas como mitcroempresas ot
empresas de peqteno porie, conforme esiaitit o ari. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.17. A  exitsiêncita  de  resiritçãoo  relatvamenie  à  regtlaritdade  fscal  e  irabalhitsia  nãoo  itmpede  qte  a  litcitianie
qtalitfcada como mitcroempresa ot empresa de peqteno porie seja declarada vencedora, tma vez qte aienda a iodas
as demaits exitgêncitas do editial.

10.17.1. A declaraçãoo do vencedor aconiecerá no momenio itmeditaiamenie posieritor à fase de habitlitiaçãoo.

10.18. Caso a proposia maits vaniajosa seja oferiada por mitcroempresa ot empresa de peqteno porie, e tma vez
consiaiada a exitsiêncita de algtma resiritçãoo no qte iange à regtlaritdade fscal e irabalhitsia, a mesma será convocada
para, no prazo de 5 (citnco) ditas úieits, após a declaraçãoo do vencedor, comprovar a regtlaritzaçãoo. O prazo poderá ser
prorrogado  por  itgtal  período,  a  critirrito  da  admitnitsiraçãoo  públitca,  qtando  reqteritda  pelo  litcitianie,  meditanie
apreseniaçãoo de jtstfcatva.

10.19. A nãoo-regtlaritzaçãoo fscal e irabalhitsia no prazo previtsio no stbitiem anieritor acarreiará a itnabitlitiaçãoo do
litcitianie, sem prejtízo das sanções previtsias nesie Editial, sendo factliada a convocaçãoo dos litcitianies remanescenies,
na ordem de classitfcaçãoo. Se, na ordem de classitfcaçãoo, segtitr-se otira mitcroempresa, empresa de peqteno porie
ot socitedade cooperatva com algtma resiritçãoo na doctmeniaçãoo fscal e irabalhitsia, será conceditdo o mesmo prazo
para regtlaritzaçãoo. 

10.20. Havendo necessitdade de analitsar mitntcitosamenie os doctmenios exitgitdos, o Pregoeitro stspenderá a sessãoo,
itnformando no “chai” a nova daia e horárito para a contntitdade da mesma.

10.21. Será  itnabitlitiado  o  litcitianie  qte  nãoo  comprovar  sta  habitlitiaçãoo,  deitxar  de  apreseniar  qtaitsqter  dos
doctmenios exitgitdos para a habitlitiaçãoo, ot apreseniá-los em desacordo com o esiabelecitdo nesie Editial.

10.22. Nos itiens nãoo excltsitvos a mitcroempresas e empresas de peqteno porie, em havendo itnabitlitiaçãoo, haverá
nova veritfcaçãoo, pelo sitsiema, da evenital ocorrêncita do empaie fcio, previtsio nos artgos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, segtitndo-se a ditscitplitna anies esiabelecitda para aceitiaçãoo da proposia stbseqtenie.

10.23. O litcitianie provitsoritamenie vencedor em tm itiem, qte estver concorrendo em otiro itiem, fcará obritgado a
comprovar os reqtitsitios de habitlitiaçãoo ctmtlatvamenie, itsio r, somando as exitgêncitas do itiem em qte vencet às do
itiem em qte estver concorrendo, e assitm stcessitvamenie, sob pena de itnabitlitiaçãoo, alrm da aplitcaçãoo das sanções
cabíveits.

10.23.1. Nãoo havendo a comprovaçãoo ctmtlatva dos reqtitsitios de habitlitiaçãoo, a itnabitlitiaçãoo recaitrá sobre
o(s)  itiem(ns)  de  menor(es)  valor(es)  ctja  retrada(s)  seja(m)  stfcitenie(s)  para  a  habitlitiaçãoo  do  litcitianie  nos
remanescenies.

10.24. Caso todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro encaminhará os autos à autoridade competente para
que esta analise a viabilidade de aprovação da dispensa de cumprimento de requisito de habilitação de que trata o
art. 4º-F da Lei nº 13.979, de 2020, ou então conceder aos licitantes prazo de quatro dias úteis para envio de nova
documentação de habilitação, nos termos do art. 48, §3º da Lei nº 8.666. de 1993;

10.24.1. Caso a autoridade opte por dispensar parte dos requisitos habilitatórios, deverá o pregoeiro tornar
público os documentos que tveram sua apresentação dispensada, passando a verifcar novamente a habilitação dos
licitantes, respeitada a ordem de classifcação.

10.24.2. Caso a autoridade opte  por conceder o prazo adicional  para apresentação de documentação de
habilitação, esta será entregue ao pregoeiro como documentação complementar, em sessão virtual por ele marcada
pelo menos quatro dias úteis contados da comunicação da concessão do prazo adicional de que trata este item;

10.24.3. O pregoeiro convocará os licitantes, na ordem de classifcação, para apresentação dos documentos
de habilitação retfcados, no prazo de até uma hora, para nova análise, nos termos deste Edital.

10.25. Consiaiado o aienditmenio às exitgêncitas de habitlitiaçãoo fxadas no Editial, o litcitianie será declarado vencedor.

10.26. Da sessãoo públitca do Pregãoo ditvtlgar-se-á Aia no sitsiema eleirônitco.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposia fnal  do litcitianie declarado vencedor deverá ser encamitnhada em prazo razoável  para ianio,
estptlado pelo Pregoeitro no “chat” do sitsiema eleirônitco, e deverá:
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11.1.1. ser reditgitda em língta poritgtesa, datlografada ot ditgitiada, em tma vita, sem emendas, rastras,
enirelitnhas ot ressalvas, devendo a últma folha ser assitnada e as demaits rtbritcadas pelo litcitianie ot set
represenianie legal.

11.1.2. Conier a descritçãoo deialhada dos itiens, coniendo o qtantiatvo, sta especitfcaçãoo ircnitca, modelo e
fabritcanie, com valores devitdamenie ajtsiados ao lance vencedor, em conformitdade com o modelo do Anexo
II desie itnsirtmenio convocaiórito;

11.1.3. conier  a  itnditcaçãoo  do  banco,  número  da  conia  e  agêncita  do  litcitianie  vencedor,  para  fns  de
pagamenio.

11.2. A proposia fnal deverá ser doctmeniada nos atios e será levada em consitderaçãoo no decorrer da exectçãoo
do coniraio e aplitcaçãoo de evenital sançãoo à Coniraiada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especitfcações do objeio contdas na proposia vitnctlam a Coniraiada.

11.3. Os preços deverãoo ser expressos em moeda correnie nacitonal, o valor tnitiárito em algaritsmos e o valor global
em algaritsmos e por exienso (ari. 5º da Leit nº 8.666/93).

11.3.1 Ocorrendo ditvergêncita enire os preços tnitiáritos e o preço global, prevalecerãoo os pritmeitros; no
caso de ditvergêncita enire os valores ntmrritcos e os valores expressos por exienso, prevalecerãoo esies
últmos.

11.4. A oferia deverá ser frme e precitsa, litmitiada, ritgorosamenie, ao objeio desie Editial, sem conier aliernatvas
de  preço  ot  de  qtalqter  otira  conditçãoo  qte  itndtza  o  jtlgamenio  a  maits  de  tm  restliado,  sob  pena  de
desclassitfcaçãoo.

11.5. A proposia deverá obedecer aos iermos desie Editial e sets Anexos, nãoo sendo consitderada aqtela qte nãoo
corresponda às especitfcações alit contdas ot qte esiabeleça vínctlo à proposia de otiro litcitianie.

11.6. As  proposias  qte  conienham a descritçãoo do objeio,  o  valor  e  os  doctmenios  complemeniares  esiarãoo
ditsponíveits na itniernei, após a homologaçãoo.

12. DOS RECURSOS

12.1. O Pregoeitro declarará o vencedor e, depoits de decorritda a fase de regtlaritzaçãoo fscal de mitcroempresa ot
empresa de peqteno porie, se for o caso, concederá o prazo de no mínitmo iritnia mitntios, para qte qtalqter litcitianie
manitfesie a itniençãoo de recorrer, de forma motvada, itsio r, itnditcando conira qtal(its) decitsãoo(ões) preiende recorrer
e por qtaits motvos, em campo próprito do sitsiema.

12.2. Havendo qtem se manitfesie, caberá ao Pregoeitro veritfcar a iempestvitdade e a exitsiêncita de motvaçãoo da
itniençãoo de recorrer, para decitditr se admitie ot nãoo o rectrso, ftndameniadamenie.

12.2.1. Nesse momenio o Pregoeitro nãoo adenirará no mrritio rectrsal, mas apenas veritfcará as conditções
de admitssitbitlitdade do rectrso.

12.2.2. A falia de manitfesiaçãoo motvada do litcitianie qtanio à itniençãoo de recorrer itmporiará a decadêncita
desse ditreitio.

12.2.3. Uma  vez  admittdo  o  rectrso,  o  recorrenie  ierá,  a  partr  de  eniãoo,  o  prazo  de  irês  ditas  para
apreseniar  as  razões,  pelo  sitsiema  eleirônitco,  fcando  os  demaits  litcitianies,  desde  logo,  itntmados  para,
qterendo, apreseniarem conirarrazões iambrm pelo sitsiema eleirônitco, em otiros irês ditas, qte começarãoo a
coniar do irrmitno do prazo do recorrenie, sendo-lhes assegtrada vitsia itmeditaia dos elemenios itnditspensáveits
à defesa de sets itnieresses.

12.3. O acolhitmenio do rectrso itnvalitda iãoo somenie os aios itnstscetveits de aproveitiamenio. 

12.4. Os  rectrsos  apreseniados  somenie  ierãoo  efeitio  devolttvo  e  nãoo  stspenderãoo  as  decitsões
recorritdas.

12.5. Os atios do processo permanecerãoo com vitsia franqteada aos itnieressados, no endereço consianie nesie
Editial.
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessãoo públitca poderá ser reaberia:

13.1.1. Nas hitpóieses de provitmenio de rectrso qte leve à antlaçãoo de aios anieritores à realitzaçãoo
da sessãoo públitca precedenie ot em qte seja antlada a próprita sessãoo públitca, sititaçãoo em qte
serãoo repetdos os aios antlados e os qte dele dependam.

13.1.2. Qtando  hotver  erro  na  aceitiaçãoo  do  preço  melhor  classitfcado  ot  qtando  o  litcitianie
declarado vencedor nãoo assitnar o coniraio, nãoo retrar o itnsirtmenio eqtitvalenie ot nãoo comprovar
a regtlaritzaçãoo fscal e irabalhitsia, nos iermos do ari. 43, §1º da LC nº 123/2006, serãoo adoiados os
proceditmenios itmeditaiamenie posieritores ao encerramenio da eiapa de lances. 

13.2. Todos os litcitianies remanescenies deverãoo ser convocados para acompanhar a sessãoo reaberia.

13.2.1. A convocaçãoo se dará por meito do sitsiema eleirônitco (“chai”), e-maitl, ot, de acordo com a
fase do proceditmenio litcitiaiórito.

13.2.2. A convocaçãoo feitia por e-maitl ot fac-símitle dar-se-á de acordo com os dados contdos no
SICAF, sendo responsabitlitdade do litcitianie manier sets dados cadasiraits aitalitzados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeio da litcitiaçãoo será adjtditcado ao litcitianie declarado vencedor, por aio do Pregoeitro, caso nãoo haja
itnierpositçãoo de rectrso, ot pela atioritdade compeienie, após a regtlar decitsãoo dos rectrsos apreseniados.

14.2. Após a fase rectrsal, consiaiada a regtlaritdade dos aios pratcados, a atioritdade compeienie homologará o
proceditmenio litcitiaiórito. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 A garanta r as esiabelecitdas no Termo de Referêncita, anexo a esie Editial.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o restliado da litcitiaçãoo, ierá o adjtditcaiárito o prazo de 5 (citnco) ditas, coniados a partr da daia
de sta convocaçãoo, para assitnar a Aia de Regitsiro de Preços, ctjo prazo de valitdade enconira-se nela fxado, sob pena
de decaitr do ditreitio à coniraiaçãoo, sem prejtízo das sanções previtsias nesie Editial. 

16.2. Aliernatvamenie à convocaçãoo para comparecer peranie o órgãoo ot entdade para a assitnaitra da Aia de
Regitsiro  de Preços,  a Admitnitsiraçãoo poderá encamitnhá-la para assitnaitra,  meditanie correspondêncita posial  com
avitso de recebitmenio (AR) ot meito eleirônitco, para qte seja assitnada no prazo de 5 (citnco) ditas, a coniar da daia de
set recebitmenio.

16.3. O  prazo  esiabelecitdo  no  stbitiem  anieritor  para  assitnaitra  da  Aia  de  Regitsiro  de  Preços  poderá  ser
prorrogado  tma  únitca  vez,  por  itgtal  período,  qtando  solitcitiado  pelo(s)  litcitianie(s)  vencedor(s),  dtranie  o  set
iransctrso, e desde qte devitdamenie aceitio.

16.4. Serãoo formalitzadas ianias Aias de Regitsiro de Preços qtanio necessáritas para o regitsiro de iodos os itiens
consianies no Termo de Referêncita, com a itnditcaçãoo do litcitianie vencedor, a descritçãoo do(s) itiem(ns), as respectvas
qtantdades, preços regitsirados e demaits conditções.

16.4.1. Será itncltído na aia, sob a forma de anexo, o regitsiro dos litcitianies qte aceitiarem coiar os bens ot servitços
com preços itgtaits aos do litcitianie vencedor na seqtêncita da classitfcaçãoo do ceriame, excltído o percenital referenie
à margem de preferêncita, qtando o objeio nãoo aiender aos reqtitsitios previtsios no ari. 3º da Leit nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologaçãoo da litcitiaçãoo, em sendo realitzada a coniraiaçãoo, será frmado Termo de Coniraio ot
emittdo itnsirtmenio eqtitvalenie.

17.2. Deniro  do  prazo  de  valitdade  da  Aia  de  Regitsiro  de  Preços,  os  fornecedores  regitsirados  poderãoo  ser
convocados para assitnar o Termo de Coniraio ot aceitiar/retrar itnsirtmenio eqtitvalenie, conforme o caso (Noia de
Empenho/Caria Coniraio/Atioritzaçãoo), no prazo de 5 (citnco) ditas úieits coniados de sta convocaçãoo, sob pena de
decaitr do ditreitio à coniraiaçãoo, sem prejtízo das sanções previtsias nesie Editial.
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17.3. O adjtditcaiárito ierá o prazo de 05(citnco) ditas úieits, coniados a partr da daia de sta convocaçãoo, para assitnar
o  Termo  de  Coniraio  ot  aceitiar  itnsirtmenio  eqtitvalenie,  conforme  o  caso  (Noia  de  Empenho/Caria
Coniraio/Atioritzaçãoo), sob pena de decaitr do ditreitio à coniraiaçãoo, sem prejtízo das sanções previtsias nesie Editial. 

17.3.1 Aliernatvamenie à convocaçãoo para comparecer peranie o órgãoo ot entdade para a assitnaitra do
Termo de Coniraio, a Admitnitsiraçãoo poderá encamitnhá-lo para assitnaitra, meditanie correspondêncita posial
com avitso de recebitmenio (AR) ot meito eleirônitco, para qte seja assitnado e devolvitdo no prazo de 05 (citnco)
ditas, a coniar da daia de set recebitmenio. 

17.3.2 O  prazo  previtsio  no  stbitiem anieritor  poderá  ser  prorrogado,  por  itgtal  período,  por  solitcitiaçãoo
jtstfcada do adjtditcaiárito e aceitia pela Admitnitsiraçãoo.

17.4. O Aceitie da Noia de Empenho ot do itnsirtmenio eqtitvalenie, emittda à empresa adjtditcada, itmplitca no
reconhecitmenio de qte:

17.4.1 referitda Noia esiá stbstititndo o coniraio, aplitcando-se à relaçãoo de negócitos alit esiabelecitda as
ditspositções da Leit nº 8.666, de 1993;

17.4.2 a coniraiada se vitnctla à sta proposia e às previtsões contdas no editial e sets anexos;

17.4.3 a coniraiada reconhece qte as hitpóieses de rescitsãoo sãoo aqtelas previtsias nos artgos 77 e 78 da
Leit nº 8.666/93 e reconhece os ditreitios da Admitnitsiraçãoo previtsios nos artgos 79 e 80 da mesma Leit.

17.5 O prazo de vitgêncita da coniraiaçãoo r de 12 meses prorrogável conforme previtsãoo no itnsirtmenio coniraital ot
no iermo de referêncita. 

17.6 Previtamenie  à  coniraiaçãoo  a  Admitnitsiraçãoo  realitzará  constlia  ao  Sitcaf  para  itdentfcar  possível  stspensãoo
iemporárita de partcitpaçãoo em litcitiaçãoo, no âmbitio do órgãoo ot entdade, proitbitçãoo de coniraiar com o Poder Públitco,
bem como ocorrêncitas itmpedittvas itnditreias, observado o ditsposio no ari. 29, da Insirtçãoo Normatva nº 3, de 26 de
abritl de 2018, e nos iermos do ari. 6º, III, da Leit nº 10.522, de 19 de jtlho de 2002, constlia prrvita ao CADIN.

17.6.1 Nos casos em qte hotver necessitdade de assitnaitra do itnsirtmenio de coniraio, e o fornecedor nãoo
estver itnscritio no SICAF, esie deverá proceder ao set cadasiramenio, sem ônts, anies da coniraiaçãoo.

17.6.2 Na hitpóiese de itrregtlaritdade do regitsiro no SICAF,  o coniraiado deverá regtlaritzar a sta sititaçãoo
peranie o cadasiro no prazo de air 05 (citnco) ditas úieits, sob pena de aplitcaçãoo das penalitdades previtsias no
editial e anexos.

17.7  Na assitnaitra  do coniraio  ot da  aia  de  regitsiro  de  preços,  será  exitgitda a  comprovaçãoo das  conditções  de
habitlitiaçãoo consitgnadas no editial, qte deverãoo ser mantdas pelo litcitianie dtranie a vitgêncita do coniraio ot da aia de
regitsiro de preços.

17.8  Na hitpóiese de o vencedor da litcitiaçãoo nãoo comprovar as conditções de habitlitiaçãoo consitgnadas no editial ot se
rectsar a assitnar o coniraio ot a aia de regitsiro de preços, a Admitnitsiraçãoo, sem prejtízo da aplitcaçãoo das sanções
das  demaits  comitnações  legaits  cabíveits  a  esse  litcitianie,  poderá  convocar  otiro  litcitianie,  respeitiada  a  ordem de
classitfcaçãoo, para, após a comprovaçãoo dos reqtitsitios para habitlitiaçãoo, analitsada a proposia e evenitaits doctmenios
complemeniares e, feitia a negocitaçãoo, assitnar o coniraio ot a aia de regitsiro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 O preço é fxo e irreajustáiel.

18.2 As coniraiações decorrenies da Aia de Regitsiro de Preços poderãoo sofrer alierações, obedecitdas às ditspositções
contdas no ari. 65 da Leit n° 8.666/93 e no Decreio nº 7.892, de 2013.

18.3 As  regras  acerca do reajtsiamenio em sentdo geral  do valor coniraital  sãoo as  esiabelecitdas  no Termo de
Referêncita, anexo a esie Editial.

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1 Os critirritos de recebitmenio e aceitiaçãoo do objeio e de fscalitzaçãoo esiãoo previtsios no Termo de Referêncita.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obritgações da Coniraianie e da Coniraiada sãoo as esiabelecitdas no Termo de Referêncita. 
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21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamenio será efeitado pela Coniraianie no prazo de air 30 ditas (iritnia) ditas, coniados do recebitmenio da
Noia Fitscal/Faitra. 

21.2. A emitssãoo da Noia Fitscal/Faitra será preceditda do recebitmenio provitsórito e defnittvo do servitço, nos segtitnies
iermos: 

21.3. No  prazo  de  air  5  ditas  corritdos  do  aditmplemenio  da  parcela,  a  CONTRATADA  deverá  eniregar  ioda  a
doctmeniaçãoo comprobaiórita do ctmpritmenio da obritgaçãoo coniraital;  

21.4. No prazo de air 10 ditas corritdos a partr do recebitmenio dos doctmenios da CONTRATADA, o fscal ircnitco
deverá  elaborar  Relaiórito  Citrctnsiancitado  em  consonâncita  com  stas  airitbtitções,  e  encamitnhá-lo  ao  gesior  do
coniraio. 

21.5. No mesmo prazo, o fscal ot eqtitpe de fscalitzaçãoo deverá elaborar Relaiórito Citrctnsiancitado em consonâncita
com stas airitbtitções e encamitnhá-lo ao gesior do coniraio. 

21.6. Em  exitstndo  fscal  seiorital,  esie  deverá  elaborar  Relaiórito  Citrctnsiancitado  em  consonâncita  com  stas
airitbtitções, no mesmo prazo. 

21.7. No prazo de air 10 (dez) ditas corritdos a partr do recebitmenio dos relaióritos mencitonados acitma, o Gesior do
Coniraio  deverá  provitdencitar  o  recebitmenio  defnittvo,  aio  qte  concretza  o  aiesie  da  exectçãoo  dos  servitços,
obedecendo as segtitnies ditreiritzes: 

21.8. Realitzar a análitse dos relaióritos e de ioda a doctmeniaçãoo apreseniada pela fscalitzaçãoo ircnitca, seiorital, e, caso
haja  itrregtlaritdades  qte  itmpeçam  a  litqtitdaçãoo  e  o  pagamenio  da  despesa,  itnditcar  as  clátstlas  coniraitaits
pertnenies, solitcitiando à CONTRATADA, por escritio, as respectvas correções; 

21.9.  Emittr  Termo Citrctnsiancitado para  efeitio  de recebitmenio  defnittvo dos servitços  presiados,  com base  nos
relaióritos e doctmeniações apreseniadas; e 

21.10. Comtnitcar  a  empresa  para  qte  emitia  a  Noia  Fitscal  ot  Faitra,  com  o  valor  exaio  ditmensitonado  pela
fscalitzaçãoo. 

21.11. Os pagamenios decorrenies de despesas ctjos valores nãoo tlirapassem o litmitie de qte iraia o itncitso II do ari.
24 da  Leit  8.666,  de  1993,  deverãoo  ser  efeitados  no  prazo  de  air  5  (citnco)  ditas  úieits,  coniados  da  daia  da
apreseniaçãoo da Noia Fitscal/Faitra, nos iermos do ari. 5º, § 3º, da Leit nº 8.666, de 1993.

21.12. O pagamenio somenie será atioritzado depoits de efeitado o “aiesio” pelo servitdor compeienie, devitdamenie
acompanhada das comprovações mencitonadas no itiem 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

21.13. Será consitderada daia do pagamenio o dita em qte consiar como emittda a ordem bancárita para pagamenio.

21.14. Anies de cada pagamenio à coniraiada, será realitzada constlia ao SICAF para veritfcar a mantiençãoo das
conditções de habitlitiaçãoo exitgitdas no editial. 

21.15. Consiaiando-se,  jtnio  ao  SICAF,  a  sititaçãoo  de  itrregtlaritdade  da  coniraiada,  será  provitdencitada  sta
adveriêncita, por escritio, para qte, no prazo de 5 (citnco) ditas, regtlaritze sta sititaçãoo ot, no mesmo prazo, apresenie
sta defesa. O prazo poderá ser prorrogado tma vez, por itgtal período, a critirrito da coniraianie.

21.16. Nãoo havendo regtlaritzaçãoo ot sendo a defesa consitderada itmprocedenie, a coniraianie deverá comtnitcar aos
órgãoos responsáveits pela fscalitzaçãoo da regtlaritdade fscal qtanio à itnaditmplêncita da coniraiada, bem como qtanio
à exitsiêncita de pagamenio a ser efeitado, para qte sejam acitonados os meitos pertnenies e necessáritos para garantr
o recebitmenio de sets crrditios.  

21.17. Persitstndo a itrregtlaritdade, a coniraianie deverá adoiar as meditdas necessáritas à rescitsãoo coniraital nos
atios do processo admitnitsiratvo correspondenie, assegtrada à coniraiada a ampla defesa. 

21.18. Havendo a efetva exectçãoo do objeio, os pagamenios serãoo realitzados normalmenie, air qte se decitda pela
rescitsãoo do coniraio, caso a coniraiada nãoo regtlaritze sta sititaçãoo jtnio ao SICAF.

21.19.  Somenie por motvo de economitcitdade,  segtrança nacitonal  ot otiro itnieresse públitco de alia  relevâncita,
devitdamenie jtstfcado, em qtalqter caso, pela máxitma atioritdade da coniraianie, nãoo será rescitnditdo o coniraio
em exectçãoo com a coniraiada itnaditmplenie no SICAF. 

21.20. Qtando do pagamenio, será efeitada a reiençãoo iritbtiárita previtsia na legitslaçãoo aplitcável, nos iermos do itiem
6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, qtando cotber: 

21.20.1. A  Coniraiada regtlarmenie  opianie  pelo  Sitmples  Nacitonal,  excltsitvamenie  para as  atvitdades de
presiaçãoo de servitços previtsias no §5º-C, do artgo 18, da LC 123, de 2006, nãoo sofrerá a reiençãoo iritbtiárita
qtanio aos itmposios e coniritbtitções abrangitdos por aqtele regitme, observando-se as exceções nele previtsias.
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No enianio, o pagamenio fcará conditcitonado à apreseniaçãoo de comprovaçãoo, por meito de doctmenio ofcital,
de qte faz jts ao iraiamenio iritbtiárito favorecitdo previtsio na referitda Leit Complemeniar. 

21.21. Nos casos de evenitaits airasos de pagamenio, desde qte a Coniraiada nãoo ienha concorritdo, de algtma
forma, para ianio, fca convencitonado qte a iaxa de compensaçãoo fnanceitra devitda pela Coniraianie, enire a daia
do vencitmenio e o efetvo aditmplemenio da parcela, r calctlada meditanie a aplitcaçãoo da segtitnie fórmtla:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moraióritos;

N = Número de ditas enire a daia previtsia para o pagamenio e a do efetvo pagamenio;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índitce de compensaçãoo fnanceitra = 0,00016438, assitm aptrado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percenital da iaxa antal = 6%365

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramenio da eiapa compettva, os litcitianies poderãoo redtzitr sets preços ao valor da proposia do
litcitianie maits bem classitfcado.

22.1.1. A apreseniaçãoo de novas proposias na forma desie itiem nãoo prejtditcará o restliado do ceriame em
relaçãoo ao litcitianie melhor classitfcado.

22.2. Havendo tm ot maits litcitianies qte aceitiem coiar stas proposias em valor itgtal ao do litcitianie vencedor, esies
serãoo classitfcados segtndo a ordem da últma proposia itnditvitdtal apreseniada dtranie a fase compettva.

22.3. Esia ordem de classitfcaçãoo dos litcitianies regitsirados deverá ser respeitiada nas coniraiações e somenie será
ttlitzada acaso o melhor colocado no ceriame nãoo assitne a aia ot ienha set regitsiro cancelado nas hitpóieses previtsias
nos artgos 20 e 21 do Decreio n° 7.892/2013.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Air 02 (doits) ditas úieits anies da daia desitgnada para a aberitra da sessãoo públitca, qtalqter pessoa poderá
itmptgnar esie Editial.

23.2. A itmptgnaçãoo poderá ser realitzada por forma eleirônitca, pelo e-maitl clc.rt  @ifes.edu.br  , ot por petçãoo ditritgitda
ot proiocolada no endereço Av. Rito Branco, 50 - Sania Ltcita, Vitiórita - ES, 29056-255, na Coordenadorita de Proiocolo e
Arqtitvo do Ifes-Reitiorita.

23.3. Caberá ao Pregoeitro decitditr sobre a itmptgnaçãoo no prazo de air vitnie e qtairo horas.

23.4. Acolhitda a itmptgnaçãoo, será defnitda e ptblitcada nova daia para a realitzaçãoo do ceriame.

23.5. Os peditdos de esclarecitmenios referenies a esie processo litcitiaiórito deverãoo ser envitados ao Pregoeitro, air 03
(irês) ditas úieits anieritores à daia desitgnada para aberitra da sessãoo públitca, excltsitvamenie por meito eleirônitco vita
itniernei, no endereço itnditcado no Editial.

23.6. As itmptgnações e peditdos de esclarecitmenios nãoo stspendem os prazos previtsios no ceriame.

23.7. As resposias às itmptgnações e os esclarecitmenios presiados pelo Pregoeitro serãoo eniranhados nos atios do
processo litcitiaiórito e esiarãoo ditsponíveits para constlia por qtalqter itnieressado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessãoo públitca do Pregãoo ditvtlgar-se-á Aia no sitsiema eleirônitco.

24.2. Nãoo havendo expeditenie ot ocorrendo qtalqter faio stpervenitenie qte itmpeça a realitzaçãoo do ceriame na daia
marcada,  a  sessãoo  será  atiomatcamenie  iransferitda  para  o  pritmeitro  dita  útl  stbseqtenie,  no  mesmo  horárito
anieritormenie esiabelecitdo, desde qte nãoo haja comtnitcaçãoo em conirárito, pelo Pregoeitro.
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24.3. Todas as referêncitas de iempo no Editial, no avitso e dtranie a sessãoo públitca observarãoo o horárito de Brasílita –
DF.

24.4. No jtlgamenio das proposias e da habitlitiaçãoo, o Pregoeitro poderá sanar erros ot falhas qte nãoo alierem a
stbsiâncita das proposias, dos doctmenios e sta valitdade jtríditca, meditanie despacho ftndameniado, regitsirado em
aia e acessível a iodos, airitbtitndo-lhes valitdade e efcácita para fns de habitlitiaçãoo e classitfcaçãoo.

24.5. A homologaçãoo do restliado desia litcitiaçãoo nãoo itmplitcará ditreitio à coniraiaçãoo.

24.6. As normas ditscitplitnadoras da litcitiaçãoo serãoo sempre itnierpreiadas em favor da amplitaçãoo da ditsptia enire os
itnieressados, desde qte nãoo compromeiam o itnieresse da Admitnitsiraçãoo, o pritncípito da itsonomita, a fnalitdade e a
segtrança da coniraiaçãoo.

24.7. Os litcitianies asstmem iodos os ctsios de preparaçãoo e apreseniaçãoo de stas proposias e a Admitnitsiraçãoo nãoo
será, em nenhtm caso, responsável por esses ctsios, itndependeniemenie da condtçãoo ot do restliado do processo
litcitiaiórito.

24.8. Na coniagem dos prazos esiabelecitdos nesie Editial e sets Anexos, excltitr-se-á o dita do itnícito e itncltitr-se-á o do
vencitmenio. Só se itnitcitam e vencem os prazos em ditas de expeditenie na Admitnitsiraçãoo.

24.9. O desaienditmenio de exitgêncitas formaits nãoo essencitaits nãoo itmporiará o afasiamenio do litcitianie, desde qte
seja possível o aproveitiamenio do aio, observados os pritncípitos da itsonomita e do itnieresse públitco.

24.10. Em caso de ditvergêncita enire ditspositções desie Editial e de sets anexos ot demaits peças qte compõem o
processo, prevalecerá as desie Editial.

24.11. O Editial esiá ditsponitbitlitzado, na íniegra, no endereço eleirônitco comprasgovernameniaits.gov.br , bem como no
sitie do Ifes, em “Litcitiações e Coniraios” > “Litcitiações”, e iambrm poderãoo ser litdos e/ot obtdos no endereço Av. Rito
Branco, 50 - Sania Ltcita, Vitiórita - ES, 29056-255, nos ditas úieits, no horárito das 10h00 às 19h00, mesmo endereço e
período no qtal os atios do processo admitnitsiratvo permanecerãoo com vitsia franqteada aos itnieressados.

24.12. Iniegram esie Editial, para iodos os fns e efeitios, os segtitnies anexos:

ANEXO I - Termo de Referêncita;

ANEXO I A – Deialhamenio dos Iiens;

ANEXO I B – Locaits de enirega; 

ANEXO II – Modelo de Proposia;

ANEXO III – Mitntia de Aia de Regitsiro de Preços;

ANEXO IV – Mitntia coniraital 

ANEXO V – Modelo de Declaraçãoo de Stsieniabitlitdade.

Vitiórita-ES, 21 de maito de 2020.

Jadir  José Pela
REITOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
REITORIA 

UASG 158151 

DO OBJETO 

A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) por intermédio do Instituto Federal do 

Espírito Santo busca a aquisição de impressoras 3D para distribuição nos Institutos Federais, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

REGIÃO GEOGRAFICA DO 
BRASIL 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT 

NORTE 
1 Impressora 3D  - Médio Porte UN 20 

2 Impressora 3D  - Grande Porte UN 10 

NORDESTE 
3 Impressora 3D  - Médio Porte UN 20 

4 Impressora 3D  - Grande Porte UN 10 

SUL 
5 Impressora 3D  - Médio Porte UN 20 

6 Impressora 3D  - Grande Porte UN 10 

SUDESTE 
7 Impressora 3D  - Médio Porte UN 20 

8 Impressora 3D  - Grande Porte UN 10 

CENTRO-OESTE 
9 Impressora 3D  - Médio Porte UN 20 

10 Impressora 3D  - Grande Porte UN 10 

* A divisão por região foi realizada para facilitar a participação de empresas locais no certame. 

 

Considerando que a iniciativa de aquisição está dentro de um projeto idealizado pela SETEC, em 

concomitância a esta aquisição a própria Secretaria está elaborando edital de credenciamento dos 

Ifs onde constará, após o resultado, a quantidade de impressoras por órgão. 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
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Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 

8.538, de 2015. 

DEVERÁ SER INFORMADO AOS FORNECEDORES INTERESSADOS QUE O INSTITUTO FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO REALIZARÁ REGISTRO DE PREÇOS. AS QUANTIDADES EXPOSTAS NESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA SÃO APENAS ESTIMADAS, NÃO TRAZENDO OBRIGATORIEDADE DE 

CONTRATAÇÃO. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme Portaria do 

Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de casos. O 

enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos de prevenção de 

contágio, transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados. 

 A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando por base a 

doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, além das 

orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto à disponibilidade de materiais de 

higiene, e equipamentos hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e insumos que 

se fizerem necessários. 

Neste sentido é necessária a contratação pública de equipamentos e insumos de forma 

emergencial para o enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a 

Lei nº 13.979 de 2020, nos termos deste termo de referência.  

Diante do momento de atenção que todo o país está passando, a SETEC realizará várias ações de 
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combate e contenção a epidemia, dentre essas ações pretende-se aproveitar um projeto já 

existente, onde o objetivo é fomentar a implantação de Espaços Makers em Institutos Federais. 

Foram levantados por uma equipe de planejamento diversos itens, entre eles as impressoras 3D, 

aproveitando o estudo já realizado foi identificado como necessária a aquisição urgente das 

impressoras 3D para que seja utilizado nos Ifs no combate ao corona vírus. 

As impressoras deverão ser utilizadas na produção de materiais que ajudarão a sociedade a se 

prevenir da referida pandemia, exemplo, na produção de máscaras. 

O Instituto Federal do Espírito Santo está dando o suporte técnico e administrativo para que a 

SETEC obtenha êxito na aquisição das impressoras e futuramente dos kits para as salas makers. 

As impressoras objeto deste Termo de Referência, após o período de combate a epidemia deverão 

ser utilizadas como parte de um kit de equipamentos e materiais que comporão os Espaços 

Makers nesses  Institutos. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Impressora de médio porte: Gabinete fechado / Módulo de LCD integrado / Nivelamento 

automático da base ou base com elevação / Entrada para cartão de memória / Sensor de detecção 

de final de filamento / No mínimo uma extrusora / Mesa Aquecida Área de impressão mínima: 

200 x 300 x 300 mm / Filamento de 1.75mm / Velocidade máxima de impressão de 150 mm/s / 

Conexão com computador através de interface USB / Relação mínima de materiais de impressão 

suportados: ABS, PLA e PETG / Alimentação bivolt (automática) / manual em português do brasil / 

Deve acompanhar cd com software de instalação / Garantia de 1 ano do fabricante / 

Conformidade regulatória RoHS 

 

 Impressora de grande porte: Gabinete fechado / Módulo de LCD Touch Screen integrado / 
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Nivelamento automático da base ou base com elevação / Entrada para cartão de memória / 

Sensor de detecção de final de filamento / Controle de Temperatura interna do Gabinete / 

Formato de arquivos: STL, OBJ / No mínimo duas extrusoras / Mesa Aquecida 

Área de impressão mínima: 300 x 300 x 400 mm / Cabeças de impressão: 0,2 - 0,4 - 0,6 - 0,8 - 1,0 

mm / Filamento de 1.75mm / Temperatura máxima do hotend não inferior a 300 graus C 

Velocidade mínima de impressão de 150 mm/s / Conexão com computador através de interfaces: 

Wi-Fi, Ethernet e USB / Relação mínima de materiais de impressão suportados: PLA, ABS, PETG, 

FLEX, HIPS, PVA / Alimentação bivolt (automática) / Manual em português do brasil 

Deve acompanhar cd com software de instalação / Garantia de 1 ano do fabricante / 

Conformidade regulatória RoHS e FCC 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Declaramos que o objeto constante neste Termo de Referência, trata-se de bem comum a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com fulcro no art. 

4º-G da Lei nº 13.979/20. 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa (única ou parcelada), em qualquer Reitoria, Centro de Referência, Polo ou 

Campus de Instituto Federal da Região na qual o fornecedor ofertou proposta.  

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
REITORIA 

UASG 158151 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta-corrente indicados pelo contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
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até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
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decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Além do disposto acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 

13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no 

caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO 
REITORIA 

UASG 158151 

 
 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o pagamento está diretamente 
relacionado a entrega dos bens. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo; 

 cometer fraude fiscal; 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 

para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

Os preços estimados serão apurados em pesquisa com fornecedores e sites especializados.  

Vitória/ES, 29 de abril de 2020.  

 
Dennis Cazeli Ferreira 

Assessor de Projetos Especiais 



ANEXO AO TR -ENCARTE A – PARTICIPANTES, QUANTITATIVOS e VALORES ESTIMADOS- PREGÃO SRP Nº 15/2020

Especificação UNID. Valor Total

NORTE
1 Impressora 3D – Médio Porte Unid. 20 NÃO R$ 100,00 20 R$ 7.850,00 R$ 157.000,00

2 Unid. 10 NÃO R$ 100,00 10 R$ 14.800,00 R$ 148.000,00

NORDESTE
3 Impressora 3D – Médio Porte Unid. 20 NÃO R$ 100,00 20 R$ 7.850,00 R$ 157.000,00

4 Unid. 10 NÃO R$ 100,00 10 R$ 14.800,00 R$ 148.000,00

SUL
5 Impressora 3D – Médio Porte Unid. 20 NÃO R$ 100,00 20 R$ 7.850,00 R$ 157.000,00

6 Unid. 10 NÃO R$ 100,00 10 R$ 14.800,00 R$ 148.000,00

SUDESTE
7 Impressora 3D – Médio Porte Unid. 20 2 2 3 2 2 3 2 2 1 1 2 3 1 1 7 1 NÃO R$ 100,00 55 R$ 7.850,00 R$ 431.750,00

8 Unid. 10 2 1 1 1 1 2 3 1 1 1 1 1 1 NÃO R$ 100,00 27 R$ 14.800,00 R$ 399.600,00

9 Impressora 3D – Médio Porte Unid. 20 Não R$ 100,00 20 R$ 7.850,00 R$ 157.000,00

10 Unid. 10 NÃO R$ 100,00 10 R$ 14.800,00 R$ 148.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.051.350,00
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ANEXO I - B - Órgãos participantes, locais de entrega.  
 

ITENS UNIDADE UG ENDEREÇO 

1.  IFES - Reitoria Sede  

158151 

 

Avenida Rio Branco, nº 50 – Bairro Santa Lúcia –
Vitória/ES – CEP: 29.056-255 

2.  IFES – Campus Viana 
Rodovia BR 101, Km 12 - Bairro Universal - Viana/ES –
CEP:  29.135-000 

3. IFES - Campus Aracruz 158419 Avenida Morobá, 248 – Bairro Morobá – Aracruz/ES – 
CEP: 29.192-733 

4. IFES - Campus B. S. Francisco 158886 R. Herculano Fernandes de Jesus, 111 - Bairro Irmãos 
Fernandes - Barra de São Francisco/ES, CEP: 29800-000 

5. IFES - Campus Itapina 158424 
Rodovia BR 259 - KM 70 - Trecho Colatina X Baixo 
Guandu Distrito de Itapina Zona Rural -  Colatina/ES - 
CEP: 29.717-000 

6. IFES - Campus Linhares 158420 Av. Filogônio Peixoto, 2220 - Bairro Aviso - Linhares/ES, 
CEP: 29.901-291 

7. IFES - Campus Alegre 158884 
Rodovia ES-482 (Cachoeiro-Alegre), Km 47-Distrito de 
Rive – Caixa Postal 47 | Alegre - ES | CEP: 29500-000 - -
Brasil-Telefone: 28 3564-1800. 

8. IFES - Campus Nova Venécia 158422 Rodovia R.  Miguel Curry Carneiro, 799 - Bairro Santa 
Luzia, Nova Venécia/ES, CEP: 29830-000 

9. IFES - Campus Santa Teresa 158426 Rodovia ES-080, Km 93 s/n - Santa Teresa/ES, CEP: 
29.660-000 

10. IFES - Campus São Mateus 158423 Rodovia BR Norte Km 58, 101 – Bairro Litorâneo - São 
Mateus/ES - CEP: 29.932-540 

11. IFES - Campus Vila Velha 158427 Av. Min. Salgado Filho, 1000 – Bairro Soteco - Vila 
Velha/ES, CEP: 29.106-010 

12. IFES – Campus  Cachoeiro de 
Itapemirim 

158418 Rodovia ES-482, Fazenda Morro Grande - Cachoeiro de 
Itapemirim/ES - CEP: 29.311-970  

13. IFES – Campus Cariacica 158421 Rod. Gov. José Sete, nº 184 - Bairro Itacibá - 
Cariacica/ES, CEP: 29.150-410 

14. IFES – Campus Guarapari 158883 Alameda Francisco Vieira Simões, 720 – Aeroporto | 
Guarapari - ES | CEP: 29211-625 – Brasil-Telefone:27 
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3261-9900. 

15. IFES – Campus Serra 158417 Rodovia ES-010, Km 6,5 - Manguinhos | Serra - ES | 
CEP: 29173-087 – Brasil-Telefone:27 3182-9200. 

16. IFES – Campus Piuma 158892 
Rua Augusto Costa de Oliveira, 660 - Praia Doce | 
Piúma - ES | CEP: 29285-000 – Brasil-Telefone:28 3520-
0600. 

17. IFES – Campus Ibatiba 158428 Avenida 7 de Novembro, 40 - Centro | Ibatiba - ES | 
CEP: 29395-000 – Brasil-Telefone: 28 3543 5500. 

18. IFES – Campus Vitória 158416 Avenida Vitória, 1729 - Jucutuquara | Vitória - ES | CEP: 
29040-780 – Brasil-Telefone: 27 3331-2110.. 

19. IFES – Campus Centro 
Serrano 

158885 
Estrada Guilherme João Frederico Kruger, S/Nº - 
Caramuru | Santa Maria de Jetibá - ES | CEP: 29645-
000 – Brasil-Telefone: 27 2234-3000 

20. IFES – Campus Venda Nova 
do Imigrante 

158429 
Rua Elizabeth Minete Perim, S/Nº - São Rafael | Venda 
Nova do Imigrante - ES | CEP: 29375-000 – Brasil-
Telefone: 28 3546-8600. 

 

OBS: As demais demandas das Regiões serão gerenciadas e a logística de 
entrega será coordenada pela Reitoria do Ifes. 



ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº  XX/20xx 

Ao Instituto Federal do Espirito Santo – Ifes 

  

Prezados Senhores, 

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a execução do serviço abaixo relacionado, nos 
termos do Edital e Anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO 

01 XXXXXXXX  XXX R$ XX 

02 XXXXXXXX    

03 XXXXXXXX    

TOTAL GERAL ………………………………………………………………………………….R$………………... 

 

 O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

 O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 

 Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

 Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que possam incidir sobre os custos dos 
serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

 Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo 
determinado no documento de convocação; assim, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de 
posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço Completo: 



Tel./Fax: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Endereço completo: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Dados da Testemunha da Assinatura do Contrato: 

Nome: 

RG/Órgão Expedidor e CPF/MF:   
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ANEXO III  
 

PREGÃO SRP Nº XX/2020. 
(Processo Administrativo Nº XXXXXXXXXXXXXX) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (COVID-19) 

 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
......, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no termo de referência/projeto básico, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020 e suas alterações, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... 
do .......... do Termo de Referência/Projeto Básico, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:  

  
Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade Valor Unitário  

1     

2     

3     

...     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  
Item nº  Órgãos Participantes 

  
  
  

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a... (máximo cinquenta por cento para dispensa ou máximo de cem por cento para pregão) por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (máximo dobro para 
dispensa, ou máximo de quíntuplo para pregão)..... do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de ....... (máximo de 12 meses), a partir 
do(a)................................, não podendo ultrapassar, no caso de prorrogações, o prazo total de 12 meses. 

5.1.1.  A Ata de Registro de Preços será automaticamente cancelada caso advenha a causa de cessação de 
vigência da Lei nº 13.979/20 prevista no seu art. 8º. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.2. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive as de 
que trata o art. 4º-I da Lei nº 13.979/20, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 
certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º, do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 



 



 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº XX/20xx 
Ifes - Reitoria 
 
 

Ao Instituto Federal do Espírito Santo – Reitoria 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/20xx 
PROPONENTE:_________________________  
ENDEREÇO:___________________________  
CNPJ:_____________________FONE/FAX:(0xx)____________  
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº xx/20xx, instaurado pelo Instituto Federal 
do Espírito Santo - Reitoria, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade 
do cumprimento integral ao que estabelece o art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MPOG). 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha 
empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 06, de 
15 de março de 2013, do IBAMA. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 

_______de______________de 20xx. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Nome, CPF e assinatura do responsável legal da empresa 
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